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Inversão do contencioso 

I. INTRODUÇÃO 

Com a Reforma do Código de Processo Civil, possibilita a lei o requerimento de inversão 

do contencioso, deixando o procedimento cautelar de ser necessariamente instrumental e 

provisório, uma vez que se permite que se forme convicção sobre a existência do direito apta a 

resolver de modo definitivo o litígio, verificados os pressupostos legalmente previstos. 

A solução da inversão do contencioso surge na sequência da observação de uma espécie 

de duplicação de acções, dado que a referida instrumentalidade e dependência da acção 

principal leva, muitas vezes, a que nela se repitam os fudamentos e os elementos já trazidos ao 

procedimento cautelar, correspondendo, frequentemente, à controvérsia antes apreciada com 

menor ou maior segurança naquele procedimento. Entende-se, pois, que nos casos em que no 

procedimento cautelar é produzida prova suficiente para que se forme convicção segura sobre 

a existência do direito, não haverá razões para que não se resolva a causa de modo definitivo1.  

Acresce que a celeridade processual é um dos objectivos claros desta Reforma do 

Processo Civil e idêntica preocupação encontra-se em anteriores reformas2. 

Porém, para solução do problema da “duplicação de acções” três alternativas foram 

equacionadas: 

a) Antecipação da decisão final do litígio, em termos análogos aos que estavam

previstos no art. 16.º do Decreto-Lei n.º 108/2006, de 8 de Junho (Regime do

Processo Civil Experimental), quando tenham sido trazidos ao procedimento

cautelar os elementos necessários à resolução definitiva do litígio.

b) Eliminação do requisito da instrumentalidade do procedimento cautelar,

subsistindo apenas a característica da provisoriedade através da previsão da

faculdade de, a todo o tempo, requerido ou requerente, propor acção principal em

que se discutissem o direito acautelado ou os efeitos antecipatórios da providência

decretada – até este momento, a decisão cautelar manter-se-ia provisória, sem

formar caso julgado, sendo a estabilidade dos seus efeitos afastada apenas pela

decisão revogatória proferida em sede de acção principal.

c) Inversão do contencioso que, sendo deferido o requerimento por ser possível

formação de convicção segura acerca da existência do direito e por ter a

providência requerida vocação de definitividade, tornaria a tutela cautelar

1 Assim, entre outros, CARLOS LOPES DO REGO, in “Os princípios orientadores da Reforma do Processo Civil”, in 

Julgar, n.º 16, p. 109 (pp. 99 – 135). 
2 Cfr. JOSÉ LUÍS BONIFÁCIO RAMOS, “Questões relativas à Reforma do CPC”, in O Direito, n.º 144, III, p. 571 (pp. 

569 – 598). 
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definitiva, formando caso julgado material, caso o requerido não impugne, através 

da propositura de acção principal, a existência do direito acautelado ou a vocação 

de definitividade da providência decretada. 

A última alternativa, como se deixou expresso, foi a acolhida nos artigos 369.º e 371.º 

do CPC, entendendo-se que é a que melhor salvaguarda o princípio da confiança processual 

das partes e a segurança jurídica, em geral. No entanto, tal solução não fica isenta de críticas, 

defendendo, nomeadamente, a Associação Sindical de Juízes Portugueses3 que a técnica da 

inversão do contencioso seria mais eficaz caso não ficasse dependente de requerimento. Para 

os Juízes da Comarca da Grande Lisboa Noroeste – em “Contributo para a Reforma do 

Processo Civil” – a solução que melhor promoveria o equilíbrio de posições entre as partes 

seria uma semelhante à consagrada no artigo 21.º, n.º 7 do Decreto-Lei n.º 149/95, de 24 de 

Junho (Regime da Locação Financeira), cuja conclusão pela definitividade da decisão proferida 

não está dependente de requerimento, baseando-se numa ponderação do Juiz, respeitando o 

exercício do contraditório pelas partes. 

Por se exigir mais do que o tradicional fumus boni iuris, a prova deixará de ser sumária, 

pelo que se acolhe a crítica de um eventual efeito prático de subversão de tutela urgente do 

direito – contudo, este efeito, a suceder, será consequência da actuação processual das partes, 

sendo notória a vigência dos princípios do dispositivo e da responsabilidade das partes na 

técnica da inversão do contencioso. 

Decretada a inversão do contencioso, quem fica onerado com a propositura da acção 

principal é o requerido, sob pena de a providência cautelar decretada se convolar na resolução 

definitiva do litígio. Deste modo, o juiz converte em definitivo e inverte o contencioso, na 

medida em que a conversão pode ser posta em causa na acção principal proposta pelo 

requerido – condição potestativa resolutiva4. Nestes termos, a acção cautelar não se 

caracterizará pela tutela do periculum in mora, mas do próprio interesse ou direito substantivo 

do requerente. 

Saliente-se que, quando tal não suceda, mantém-se, designadamente, o ónus da 

propositura da acção principal pelo requerente e a dependência e a instrumentalidade do 

procedimento cautelar face à acção principal (cfr. artigo 364.º, n.º 1 do CPC). 

3 No Parecer apresentado à Assembleia da República em Janeiro de 2013, disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-ASJP-Janeiro-2013.pdf. 
4 Neste sentido, LUCINDA DIAS DA SILVA, na sua intervenção do dia 12.4.2013, nas Jornadas de Processo Civil, 

organizadas pelo Centro de Estudos Judiciários (Vide Caderno I). 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-ASJP-Janeiro-2013.pdf
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Em momento anterior à versão final da Proposta de Lei n.º 113/XII, foram suscitadas 

dúvidas relativamente à conciliação entre a inversão do contencioso e as regras sobre o ónus 

da prova. Na aprovação na especialidade da referida Proposta de Lei foi aprovada uma 

proposta de alteração ao artigo 371.º, nºs. 1 e 2 do CPC, prevendo, agora, o n.º 1, na sua parte 

inicial, a salvaguarda das regras de direito probatório material relativas à distribuição do ónus 

da prova. 

Após a análise dos pressupostos materiais e processuais do decretamento da inversão 

do contencioso, examinar-se-ão os meios de defesa que o CPC coloca à disposição do 

requerido, bem como as possibilidades de recurso das decisões proferidas nesta sede. 

Note-se, por fim, que as disposições do Novo Código de Processo Civil não são aplicáveis 

aos procedimentos cautelares instaurados antes da sua entrada em vigor (ou seja, antes de 1 

de Setembro de 2013 – art. 8.º da Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho), de acordo com o disposto 

no n.º 2 do art. 7.º da Lei n.º 41/2013. 

II. PRESSUPOSTOS

1. Pressupostos materiais

Nos termos do n.º 1 do art. 369.º do CPC, a inversão do contencioso pode ocorrer caso o 

juiz, na decisão que decrete a providência, entenda que a matéria adquirida no procedimento 

lhe permite formar convicção segura acerca da existência do direito acautelado e se a natureza 

da providência decretada for adequada a realizar a composição definitiva do litígio. 

Da análise desta norma verifica-se que, para que o requerente seja dispensado do ónus 

de propor a acção principal, terão de estar verificados dois pressupostos cumulativos. A saber: 

 que a matéria adquirida no procedimento permite ao Juiz formar convicção segura

acerca da existência do direito acautelado; e

 que a natureza da providência decretada seja adequada a realizar a composição

definitiva do litígio.

É a lei que define quais as condições que devem estar verificadas para que seja 

decretada a inversão. Trata-se, por isso, de uma decisão vinculada do Tribunal, e não de uma 

decisão tomada no uso de um poder discricionário. O Tribunal não inverte o contencioso 

segundo um critério de oportunidade ou de conveniência, mas de acordo com aqueles 

critérios legais5. 

5 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, As Providências Cautelares e a Inversão do contencioso, disponível em 

https://sites.google.com/site/ippcivil/recursos-bibliograficos/5-papers, p. 11. 

https://sites.google.com/site/ippcivil/recursos-bibliograficos/5-papers
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Cumpre assim, analisar cada um dos pressupostos. 

1.1 Convicção segura acerca da existência do direito 

Para que se encontre preenchido este primeiro pressuposto não basta a prova sumária 

do direito acautelado. Assim, no âmbito do procedimento cautelar, o Juiz terá de fazer um 

juízo mais profundo, de molde a formar a convicção segura da existência do direito 

acautelado. A inversão pressupõe, por isso, uma prova stricto sensu do direito que se pretende 

tutelar. 

Como refere MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “o que conta é que o juiz forme a convicção 

segura do dreito que a providência se destina a acautelar, não a convicção segura da 

procedência da providência decretada”6. 

Segundo o Conselheiro LOPES DO REGO, “o juiz só decretará a inversão do contencioso 

quando o grau de convicção que tiver formado ultrapassar o plano do mero fumus bonis juris, 

face nomeadamente à amplitude e consistência da prova produzida e à evidência do direito 

invocado pelo requerente (…) e entender – ponderadas as razões invocadas pelas partes - que 

a composição de interesses alcançada a nível cautelar pode servir perfeitamente como solução 

definitiva para o litígio”7. 

1.2. Adequação da natureza da providência decretada a realizar a composição 

definitiva do litígio 

A providência decretada tem ainda de ser adequada a realizar a composição definitiva 

do litígio. Assim, a lei exige que a providência decretada se possa substituir à tutela definitiva 

que o requerente da providência poderia solicitar na acção principal se não tivesse sido 

decretada a inversão do contencioso8. 

Justifica-se a imposição deste pressuposto, uma vez que, tendo sido decretada a 

inversão e não tendo o requerido proposto a acção principal, a tutela cautelar tornar-se-á 

definitiva. 

No que respeita às providências especificadas é a própria lei que determina quais 

aquelas onde pode ser requerida a inversão. Segundo o disposto no n.º 4 do artigo 376.º do 

CPC, “o regime de inversão do contencioso é aplicável, com as devidas adaptações, à 

restituição provisória da posse, à suspensão de deliberações sociais, aos alimentos provisórios, 

6 Op. cit., p. 11. 
7 Op cit. 

8 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, op. cit., p. 11. 
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ao embargo de obra nova, bem como às demais providências previstas em legislação avulsa 

cuja natureza permita realizar a composição definitiva do litígio”. 

A inversão do contencioso só é, assim, admissível se a tutela cautelar puder substituir a 

definitiva e, tendo em conta o elenco previsto no art. 376.º, só é admissível a inversão se a 

providência cautelar requerida – de carácter nominado ou inominado – se não tiver um 

sentido manifestamente conservatório. 

São assim quatro as providências especificadas às quais se aplica o regime da inversão 

do contencioso:  

 restituição provisória da posse;

 suspensão de deliberações sociais;

 alimentos provisórios; e

 embargo de obra nova.

A inversão não é, deste modo, aplicável às restantes providências especificadas 

previstas no CPC, nomeadamente, ao Arresto9, ao Arrolamento e ao Arbitramento de 

Reparação Provisória. Nestes casos, a tutela definitiva e a tutela cautelar cumprem uma função 

totalmente distinta e prosseguem objectivos completamente diferentes, não sendo admissível 

aplicar-lhes a inversão10. 

A inversão do contencioso não é também aplicável à providência prevista no n.º 7 do 

art. 21.º do Decreto-Lei n.º 149/95, de 24 de Junho (que regula o contrato de locação 

financeira), uma vez que esta norma já contém um regime próprio sobre a possibilidade de o 

Juiz antecipar a decisão da causa principal. 

9 Sobre a providência cautelar de arresto, PAULA COSTA E SILVA, “Cautela e certeza: breve apontamento acerca 

do proposto regime de inversão do contencioso na tutela cautelar” in Debate [sobre] a reforma do processo 

civil 2012 - Lisboa; Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, 2012 – pp. 139-149, p. 141, defende, 

partindo do art. 16º do Regime Processual Civil Experimental que se “o requerente carrear para o processo 

todos os elementos que permitam ao juiz atingir um juízo de certeza acerca do direito de crédito que se 

alega perigar, e se, para além desse requisito, for viável que, numa qualquer fase do procedimento, ao 

pedido de arresto acresça o pedido de condenação do requerido/réu no cumprimento da obrigação, 

pergunta-se: porque não poderá o juiz proferir imediatamente decisão condenatória do réu no 

cumprimento, acrescida do decretamento do arresto?”. Neste sentido, veja-se o Parecer da ASJP, de Nov. 

2012, p. 33, disponível em: 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-CPC-ASJP-Nov-2012.pdf. 

E perguntamos nós: será que, ao abrigo do dever de gestão processual previsto no art. 6º do CPC, o juiz não 

poderá tomar uma decisão deste tipo, obedecendo sempre aos princípios do contraditório e do dispositivo? 
10 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, op. cit., p. 12. 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-CPC-ASJP-Nov-2012.pdf
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2. Pressupostos Processuais

2.1 Legitimidade 

De acordo com o n.º 1 do artigo 369.º do CPC, apenas o Requerente da providência tem 

legitimidade para requerer a inversão do contencioso. Não cabe ao Juiz, oficiosamente, impor-

lhe esta solução. Como refere o Conselheiro LOPES DO REGO “é o requerente que deve valorar o 

seu interesse e, em consonância, decidir se lhe interessa ou não a potencial definitividade e 

consolidação da decisão cautelar”11. 

2.2 Oportunidade 

De acordo com o n.º 2 do art. 369.º do CPC, a dispensa do ónus de intentar a acção 

principal pode ser requerida até ao encerramento da audiência final. 

Assim, o Requerente pode, a todo o tempo, até ao encerramento da audiência final, 

quer no requerimento inicial, quer em requerimento autónomo, pedir a inversão12. 

III. MEIOS DE DEFESA DO REQUERIDO

3.1 Sem contraditório prévio 

 Determina a segunda parte do art. 369.º, n.º 2 do CPC que “(…) tratando-se de 

procedimento sem contraditório prévio, pode o requerido opor-se à inversão do contencioso 

conjuntamente com a impugnação da providência decretada.” 

Da letra da lei resulta, assim, que querendo o requerido opor-se à inversão do 

contencioso apenas poderá fazê-lo em conjunto com a oposição à providência decretada. 

Nos termos do art. 372.º, n.º1 do CPC, quando tenha sido dispensada a audição prévia 

do requerido, a oposição deverá ser deduzida no prazo de 10 dias contados da data de 

notificação da decisão, nos termos das disposições conjugadas dos arts. 293.º, n.º 2 e 365.º,n.º 

3 e 366.º,n.º 6, todos do CPC. Este prazo poderá ser acrescido de dilação que, todavia, nunca 

poderá ultrapassar os 10 dias – art. 366.º, n.º 3 do CPC. 

11 Op. cit., p. 8. 
12 No Parecer do CSMP, questiona-se se este prazo tão alargado para requerer a inversão pode dar origem a 

decisões surpresa contra o Requerido, defendendo-se antes que a inversão deve ser requerida no 

requerimento inicial. Ora, tendo em conta que, muitas vezes, a audiência final é realizada sem a presença 

do requerido, não vemos como é que a inversão possa ser uma decisão surpresa. Se assim fosse, nesses 

casos em que o Requerido não é citado antes do decretamento da providência estaríamos também perante 

uma decisão surpresa.  

O parecer está disponível em http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/parecer_CSMP.pdf.  

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/parecer_CSMP.pdf
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Apresentada a oposição, o Juiz da 1.ª instância, nos termos do disposto no art. 372.º, 

n.º 3 do CPC, poderá decidir pela manutenção ou revogação da decisão que inverteu o

contencioso. 

Sobre a possibilidade de o Juiz decidir a inversão do contencioso sem audição prévia 

do requerido foram levantadas algumas reservas, designadamente, pelos Juízes da Comarca da 

Grande Lisboa Noroeste - em “Contributo para a Reforma do Código do Processo Civil” - e pelo 

Conselho Superior da Magistratura em parecer emitido a propósito da nova reforma, 

disponível em www.csm.org.pt. No parecer do Conselho Superior da Magistratura é citado o 

“Contributo para a Reforma do Código do Processo Civil”, onde se refere: “(...) Não vemos, na 

verdade, qualquer bondade ou interesse, que o Juiz desde logo decida, sem contraditório 

prévio, pela inversão do contencioso e depois, na decisão que aprecie a oposição subsequente 

do requerido venha a decidir novamente da manutenção ou revogação da inversão do 

contencioso inicialmente decretada.”. 

A solução legislativa encontrada permite, porém, que se inverta o contencioso sem 

audição prévia do requerido. 

3.2  Com contraditório prévio 

 Existindo contraditório prévio ao decretamento da providência, o requerido, que já 

teve oportunidade de apresentar articulado de contestação e apresentar os seus meios 

probatórios, terá oportunidade de se pronunciar sobre a inversão do contencioso, ao abrigo 

do princípio do contraditório – art.3.º, n.º 3 do CPC. Por força do mesmo princípio, deverá ser 

permitido ao requerido apresentar novos meios de prova em sede de oposição à inversão do 

contencioso. 

IV. CONSEQUÊNCIAS DA INVERSÃO DO CONTENCIOSO

4.1 Interrupção do prazo de caducidade 

Dispõe o art. 369.º,n.º 3 do CPC que “se o direito acautelado estiver sujeito a 

caducidade, esta interrompe-se com o pedido de inversão do contencioso, reiniciando-se a 

contagem do prazo a partir do trânsito em julgado da decisão proferida sobre a questão”. 

Esta solução compagina-se, em parte, com o disposto no art. 328.º do CC.  

Assim, transitada a decisão que decrete a providência e inverta o contencioso poderá 

acontecer uma de duas coisas (de acordo com o art. 331 do CC): 

http://www.csm.org.pt/
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a) o requerido não intenta acção no prazo de 30 dias após a notificação da decisão e 

impede-se, por esta via, a caducidade do direito que de modo tácito o requerido 

reconhece; 

b) o requerido intenta a acção principal e o prazo de caducidade é impedido13. 

4.2 Dispensa da propositura de acção pelo Requerente 

O art. 369.º, n.º 1 do CPC, determina que (...) “o juiz, na decisão que decrete a 

providência, pode dispensar o requerente do ónus da propositura da ação principal”. 

Daqui decorre que o primeiro efeito processual da decisão que inverta o contencioso 

será a dispensa do requerente de propor a acção principal, nos termos previstos no art. 373.º 

do CPC. 

O ónus de propor a acção é transferido para o requerido que deverá dar o impulso 

processual necessário para não ver a questão definitivamente decidida contra si, nos termos 

do art. 371.º, n.º 1 do CPC. 

Porém, esta dispensa poderá não evitar que o requerente venha a propor acção 

principal, caso entenda que o seu direito não tenha ficado acautelado com a providência 

decretada, desde que não tenha o mesmo objecto, por força do princípio da preclusão do caso 

julgado.14   

4.3 Propositura da acção principal pelo requerido 

O art. 371.º, n.º 1 do CPC determina que “Sem prejuízo das regras sobre a distribuição 

do ónus da prova, logo que transite em julgado a decisão que haja decretado a providência 

cautelar e invertido o contencioso, é o requerido notificado, com a advertência de que, 

querendo, deve intentar a acção destinada a impugnar a existência do direito acautelado nos 

30 dias subsequentes à notificação, sob pena de a providência se consolidar como composição 

definitiva do litígio.” 

Esta norma estatui que, invertido o contencioso, caberá ao requerido intentar acção 

principal na qual impugne a existência do direito acautelado nos 30 dias subsequentes à 

notificação. 

Para que tal suceda deverá verificar-se, cumulativamente: 

13 Ver sobre esta questão o parecer da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, apresentada à 

Assembleia da República em Janeiro de 2013, p. 29, supra referido. 
14 LOPES DO REGO na sua intervenção de 12.04.2013, nas Jornadas de Processo Civil organizadas pelo Centro 

de Estudos Judiciários. 
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a) a observância do trânsito em julgado da decisão que decrete a providência;

b) a notificação do requerido com a expressa advertência que deverá intentar a acção

principal no prazo de 30 dias, com a cominação da consolidação da providência

como composição definitiva do litígio. Esta notificação é, assim, realizada a

posteriori da decisão que decrete a providência e que decida o contencioso.

No caso especial do procedimento nominado da suspensão de deliberações sociais, 

têm legitimidade para propor ou intervir na acção principal, não apenas o requerido, mas 

também aqueles que têm legitimidade para a acção de nulidade ou anulação de deliberações 

sociais, nos termos do disposto no n.º 2 do art. 382.º do CPC. In casu, o prazo para a 

propositura da acção a que alude o art. 371 do CPC só se inicia com a notificação da decisão 

judicial que haja suspendido a deliberação ou com o registo, quando obrigatório, de decisão 

judicial, de acordo com o previsto no n.º 1 do art. 382.º do CPC. 

Uma das questões que mais se tinha colocado relativamente à inversão do 

contencioso, e que ficou definitivamente solucionada com a alteração realizada e aprovada na 

especialidade à Proposta de Lei n.º 113/XII, tinha que ver com a distribuição do ónus da prova 

na acção principal a ser intentada pelo requerido. Com efeito, na proposta inicial do CPC não 

constava a primeira parte do art. 371.º, n.º 1 do CPC, “Sem prejuízo das regras sobre a 

distribuição do ónus da prova (...)”. Havia, pois, a dúvida sobre quem teria de fazer prova dos 

factos alegados na acção principal: se o requerente, que assim teria de reproduzir toda a prova 

que já tinha sido produzida em sede de procedimento cautelar, se o requerido, operando-se, a 

vingar este segundo entendimento, uma verdadeira inversão do ónus da prova. Porém, com a 

previsão da obrigatoriedade de se observarem as regras gerais sobre a distribuição do ónus da 

prova, tornou-se claro que terá de ser o requerente (réu na acção principal) a (re)fazer prova 

do seu direito. Assim, a acção principal, na maior parte dos casos é uma acção de simples 

apreciação negativa, prevista no art.10.º, n.º 3, al. a) do CPC. O requerido (autor) pretenderá, 

assim, na acção principal, que o tribunal declare a inexistência de um determinado direito ou 

facto, cabendo ao requerente (réu), ao abrigo do disposto no art. 343.º, n.º 1 do CC, fazer 

prova do seu direito. 

Podem, contudo, configurar-se situações em que na acção proposta o requerido (autor 

na acção principal) possa não se limitar a impugnar a decisão proferida no âmbito cautelar, 

alegando factos e formulando pedidos que ultrapassem a mera alegação de inexistência do 

direito ou do facto. Refira-se o exemplo de uma decisão cautelar, com inversão do 

contencioso, em que um condomínio vem requerer a realização de determinadas obras 
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urgentes, vindo na acção principal o requerido (autor) invocar a nulidade da deliberação da 

assembleia de condóminos que autorizou a realização das obras. 

Já o n.º 2 do art. 371.º do CPC determina que a providência continua a consolidar-se 

como composição definitiva do litígio nos casos em que o “(...) processo estiver parado por 

mais de 30 dias por negligência do requerente ou o réu for absolvido da instância e o autor não 

propuser nova acção em tempo de aproveitar os efeitos da propositura anterior.” 

Esta norma, à semelhança do previsto no art. 373.º, n.º 1, al.b) do CPC, encurta para 

30 dias o prazo de seis meses previsto no art. 281.º, n.º 1 do CPC, obrigando o requerente 

(aqui parece que o legislador se refere ao autor) a não só intentar a acção como a impulsionar 

o seu andamento célere. Assim, embora não refira qual a consequência processual imediata da

inacção do requerente, parece que a cominação será a prevista naquele art. 281.º, n.º 1 do 

CPC, ou seja, a deserção e consequente absolvição do réu da instância. Nesta situação, o autor 

não poderá instaurar nova acção, porquanto já está verificada a composição definitiva do 

litígio e poderia vir o réu invocar a excepção de caso julgado. 

Por outro lado, como também já se prevê no art. 373.º,n.º 1, al. d) do CPC, se o réu for 

absolvido da instância, o autor deverá intentar nova acção em tempo de aproveitar os efeitos 

da propositura da anterior. Aqui crê-se que o legislador remete para o disposto no art. 279.º, 

n.º 2 do CPC, pelo que o prazo para intentar a nova acção são os 30 dias aí previstos.

O n.º 3 do art. 371.º do CPC refere-se ao efeito da procedência da acção intentada pelo 

requerido, não havendo dúvidas que a consequência é a caducidade da providência, deixando 

esta de produzir os seus efeitos com a possível consequência prevista no art. 374.º, n.º 1 do 

CPC. 

V. RECURSOS 

5.1 Legitimidade 

O artigo 631.°, n.ºs 1 e 2 do CPC preceitua que “1- Sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes, os recursos só podem ser interpostos por quem, sendo parte principal na 

causa, tenha ficado vencido. 2- As pessoas directa e efectivamente prejudicadas pela decisão 

podem recorrer dela, ainda que não sejam partes na causa ou sejam apenas partes 

acessórias”. 

5.2  Prazo 

O prazo para a interposição do recurso é de 15 dias, uma vez que se tratam de 

processos urgentes – vide artigo 638.º, n.º 1 do CPC. A natureza urgente dos procedimentos 
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cautelares resulta do artigo 363.° do CPC, que estipula que os procedimentos cautelares 

revestem sempre carácter urgente, precedendo os respetivos actos qualquer outro serviço 

judicial não urgente.  

Compreende-se que a lei rotule os procedimentos cautelares como meios processuais 

urgentes e que esta característica justifique uma tramitação simplificada. Assim, os actos que 

integram estes procedimentos podem ser praticados mesmo em férias judiciais (artigo 137.º, 

n.º 1 e 2 do CPC) não se suspendendo nestes períodos os prazos para a sua prática – cfr. artigo

138.º, n.º1 do CPC. O artigo 156.º, n.º 3 do CPC prevê o prazo máximo de 2 dias para a 

prolação de despachos a proferir em processos urgentes. 

Com a nova redacção do artigo 212.º do CPC termina o afastamento dos 

procedimentos cautelares das regras de distribuição, passando a integrar a 10.ª espécie, em 

conjunto com as notificações avulsas, actos preparatórios e quaisquer diligências urgentes. 

Com o Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 9/2009, fixou-se jurisprudência 

no sentido de que os procedimentos cautelares revestem sempre carácter urgente, mesmo em 

fase de recurso. 

5.3 Efeitos 

Regra geral não é admissível recurso autónomo de decisões interlocutórias, salvo se 

algum normativo legal o permitir, tal como acontece no despacho de indeferimento liminar. 

 A recorribilidade do despacho de indeferimento liminar está prevista no artigo 629.°, 

n.° 3, al. c) do CPC15. O recurso é interposto no prazo de 15 dias (638.º, n.º 1 do CPC), sobe nos 

próprios autos do procedimento (artigo 645.°, n.° 1, al. d) do CPC) e com efeito suspensivo 

(artigo 647.°, n.°3, al. d) do CPC).  

15 ARMINDO RIBEIRO MENDES refere que as alterações introduzidas no Título V do Livro III do NCPC são 

muito limitadas, destinando-se a maior parte a clarificar ambiguidades ou imprecisões de redação da versão 

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 303/2007 no CPC de 1961. 

Em especial, a reintrodução do n.º 4 do art. 678.º do CPC de 1961, suprimido em 2007 de forma 

inexplicável, visa manter coerência no sistema. 

Deve notar-se que a explicitação de que há sempre recurso até à Relação das decisões de indeferimento 

liminar da petição da ação e do requerimento inicial do procedimento cautelar (art. 629.º, n.º 3, al. c) ou do 

indeferimento, ainda que parcial, do requerimento executivo (art. 853.º, n.º 3) visa eliminar eventuais 

dúvidas de aplicação da regra idêntica que aparece no art. 234.º-A, n.º 2, do Código vigente – in 

Regulamentação dos recursos no futuro Código de Processo Civil – texto relativo àa exposição oral no Curso 

de especialização de Temas de Direito Civil, em 26.04.2013, organizada pelo CEJ.
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No despacho de admissão do recurso o juiz deve ordenar a citação do réu ou do 

requerido, tanto para os termos do recurso como para os da causa, salvo nos casos em que o 

requerido no procedimento cautelar não deva ser ouvido antes do seu decretamento – cfr. 

artigo 641.º, n.º 7 do CPC. 

Nos termos da al. b), n.º 3, do artigo 629.° do CPC é também sempre admissível 

recurso das decisões respeitantes ao valor da causa nos procedimentos cautelares, com o 

fundamento de que o seu valor excede a alçada do tribunal de que se recorre. 

No que concerne ao recurso da decisão que indeferir a dispensa do contraditório 

requerida ao abrigo do artigo 366.º, n.º 1 do CPC, o requerimento e alegações deverá ser 

submetido a decisão judicial, sem notificação da parte contrária, sob pena de se perder o seu 

efeito útil, admitindo-se a interposição imediata do recurso.  

Também admitem recurso autónomo, decisões relativas ao pressuposto de 

competência absoluta, admissão ou rejeição de meios de prova - cfr. artigo 644.°, n.º 2, als. b) 

e d) do CPC. 

O artigo 370.º do CPC estatui que: 

1 – A decisão que decrete a inversão do contencioso só é recorrível em conjunto com o 

recurso da decisão sobre a providência requerida; a decisão que indefira a inversão é 

irrecorrível. 

2 – Das decisões proferidas nos procedimentos cautelares, incluindo a que determine a 

inversão do contencioso, não cabe recurso para o Supremo Tribunal de Justiça, sem prejuízo 

dos casos em que o recurso é sempre admissível. 

Resulta da análise da norma transcrita que o despacho que indefira a inversão do 

contencioso, solicitada pelo requerente, é irrecorrível. 

Em paralelo, a decisão de inversão do contencioso não é autonomamente recorrível, 

só sendo admissível em conjunto com o recurso a interpor da decisão sobre a providência 

requerida. 

A norma citada reporta-se, essencialmente, às decisões finais, cuja recorribilidade 

resulta do artigo 644.º, n.º 1, al. a) do CPC. 

São casos de tais decisões, no âmbito dos procedimentos cautelares: 

A – Decisão de absolvição do requerido da instância, por verificação de excepções 

dilatórias 

B – Decisão que ordena a providência (e decrete a inversão do contencioso) 

O recurso deste despacho sobe em separado e, em regra, com efeito meramente 

devolutivo - artigos 645.°, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. Existindo decretamento de 



20 

Inversão do contencioso 

inversão do contencioso, o recurso a interpor tem de abranger a decisão sobre a providência e 

a de inversão do contencioso, sob pena da não admissibilidade de recurso quanto à decisão de 

inversão. 

C – Decisão que indefere a providência 

Neste caso, o recurso sobe nos próprios autos e com efeito suspensivo, nos termos das 

disposições conjugadas dos artigos 645.º, n.º 1, al. d) e 647.º, n.º 3, al. d), ambos do CPC. 

D – Decisão de deferimento parcial da providência  

A legitimidade é atribuída às duas partes. Sobe em separado e, em regra, com efeito 

meramente devolutivo - vide artigos 645.º, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. 

E – Decisão que determine o levantamento da providência ou decisão que defira a 

substituição da providência por caução, determinando o levantamento da providência 

O recurso sobe em separado e, em regra com efeito meramente devolutivo – cfr. 

artigos 645.º, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. 

5.4 Admissibilidade de Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça 

Não cabe recurso para o STJ das decisões proferidas em procedimentos cautelares, 

incluindo a que determine a inversão do contencioso, sem prejuízo dos casos em que é sempre 

admissível, designamente, quando se trate de violação de regras de competência absoluta, 

ofensa de caso julgado ou desrespeito de jurisprudência uniformizada – artigos 370.°, n.º 2 e 

629.º, n.º 2, ambos do CPC. 

Ana Margarida Cabral (Auditora de Justiça, MP, Grupo 2) 

Carlos André Pinheiro (Auditor de Justiça, MJ, Grupo 1) 

Inês Robalo (Auditora de Justiça, MP, Grupo 2) 
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1. O processo especial de tutela da personalidade

1.1 Um novo processo especial 

O processo especial da tutela da personalidade encontra-se previsto nos arts. 878º a 

880º do Código de Processo Civil, doravante designado “CPC”, preceitos que, com algumas 

alterações, correspondem aos arts. 1474º e 1475º do antigo CPC. 

Já não se trata de processo de jurisdição voluntária que, para além das regras próprias 

de processamento e decisão, seguia as regras dos incidentes constantes dos arts. 302º a 304º 

do antigo CPC. 

Trata-se, antes, de processo especial ao qual, para além das normas próprias, são 

aplicáveis as regras gerais e comuns a qualquer processo, observando-se, no que não estiver 

previsto em nenhuma das normas anteriores, o que estiver estabelecido no processo comum – 

art. 549º do CPC (corresponde ao art. 463º do antigo CPC). 

1.2 Características principais do processo 

 processo simplificado e expedito;

 consiste, essencialmente, num requerimento inicial dirigido ao juiz em que a parte

ameaçada ou lesada formula uma pretensão, fundamentando-a e indicando os meios

de prova;

 a parte contrária, depois de citada, pode apresentar, na própria audiência e indicar a

sua prova;

 após a produção de prova, o juiz decide sobre o decretamento das providências

concretamente adequadas, determinando o comportamento concreto a que o

requerido fica sujeito e, sendo caso disso, o prazo para o cumprimento, bem como a

sanção pecuniária compulsória por cada dia de atraso no cumprimento ou por cada

infração, conforme for mais conveniente às circunstâncias do caso.

 processo especial: nos termos do disposto no art. 549º, n.º 1, do CPC (art. 463º do

antigo CPC), os processos especiais regulam-se pelas disposições que lhe são próprias

e pelas disposições gerais e comuns; em tudo quanto não estiver prevenido numas e

noutras, observa-se o que se acha estabelecido para o processo comum1.

1 No anterior CPC, tratava-se de processo de jurisdição voluntária. “Não há neles, em princípio, um conflito 

de interesses a compor, mas um só interesse a regular, embora podendo haver um conflito de opiniões ou 

representações acerca do mesmo interesse.” (in Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo Civil, 

Coimbra Editora, reimpressão, 1993, p. 71). 
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1.3 Novidades introduzidas pela Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho 

Teve a Comissão constituída para proceder à Reforma do Processo Civil a preocupação 

de alterar um processo que se mantivera imutável ao longo dos tempos, mas que era pouco 

utilizado e que vinha pecando pelo desfasamento em relação à realidade. 

É que, como explicou Remédio Marques, o “regime jurídico previsto nos arts. 1474º e 

1475º do CPC padece de uma notória e consensual exiguidade aplicativa e de um diminuto 

sector normativo da realidade que é susceptível de atingir. Ademais, os lesados (ou ameaçados 

de lesão iminente) veem-se, não raras vezes, na necessidade de instaurar providência cautelar 

inominada, a fim de acautelar o periculum in mora2”. 

Ao revogar a referência à tutela específica do direito ao nome e à correspondência 

confidencial que era feita nos n.ºs 2 e 3 do art. 1474º do antigo CPC (arts. 878º a 880º do CPC), 

clarifica o NCPC o que já vinha sendo defendido, no sentido de não se introduzir, pela via 

processual, qualquer restrição à tutela geral da personalidade física e moral proclamada no 

art. 70º do do CC, em especial dos direitos de personalidade que, para além do nome ou dos 

escritos confidenciais, vêm expressamente regulados no CC, mas que não mereciam qualquer 

especificação processual. 

Também se eliminou a especificidade da legitimidade passiva neste tipo de ações, não 

prevista na lei substantiva, que acabava por ser restritiva da tutela da personalidade, 

nomeadamente quando se tornava necessário instaurar ação contra terceiros e não contra o 

autor da ameaça, para evitar efetivamente a lesão do direito, o que obrigava a fazer uma 

interpretação restritiva. 

Por outro lado, compreende-se no geral a intenção desta Reforma de criar um 

“procedimento urgente autónomo e auto-suficiente, destinado a possibilitar a obtenção de 

uma decisão particularmente célere que, em tempo útil, assegure a tutela efectiva do direito 

fundamental de personalidade dos entes singulares”, conforme se lê na respetiva Exposição de 

Motivos. No fundo, pretendeu-se concretizar o preceito constitucional do n.º 5 do art. 20º da 

CRP que obriga a que o procedimento para tutela dos direitos, liberdades e garantias pessoais 

seja caracterizado pela celeridade e pela prioridade. 

Mais, com o NCPC quis-se esclarecer, por um lado, que este processo especial se aplica 

a toda e qualquer ofensa ou ameaça de ofensa a direitos de personalidade, mas por outro 

lado, se encontra expressamente limitado às pessoas singulares ofendidas. Trata-se apenas da 

2 João Paulo Remédio Marques, in Alguns Aspectos Processuais da Tutela da Personalidade Humana na 

Revisão do Processo Civil de 2012, Coimbra, 2012. 
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tutela da personalidade humana, da tutela da personalidade do ser humano, e não de pessoas 

coletivas. 

Não deixa de ser criticável esta opção do legislador quando na jurisprudência é 

praticamente unânime o entendimento de que o art. 70º do CC põe à disposição de qualquer 

pessoa (singular ou coletiva) mecanismos próprios e adequados de reação a ofensas aos 

direitos de personalidade, os quais são reconhecidos constitucionalmente a essas pessoas 

desde que “compatíveis com a sua natureza” (art. 12º, n.º 2, da CRP). 

2. Tramitação das providências de tutela

2.1 Os princípios fundamentais aplicáveis são: 

 o do inquisitório, por força do disposto no art. 411.º do CPC, podendo o tribunal, 

(na linha do que antes resultava do art. 1409º, n.º 2, do antigo CPC), “realizar ou 

ordenar, mesmo oficiosamente, todas as diligências necessárias ao apuramento da 

verdade e à justa composição do litígio”; 

 o da equidade, evidenciado pelos arts. 878.º e 879.º, n.º 4, do CPC predominando 

sobre o da legalidade estrita, sem que tal permita a postergação de normas 

imperativas, devendo o julgador procurar soluções de conveniência e de 

oportunidade mais adequadas a cada situação (na linha do que antes resultava do 

art. 1410º do antigo CPC). 

2.2 Marcha processual 

1. O processo inicia-se com um requerimento inicial, apresentado na forma

articulada (art. 147º do CPC, que corresponde ao art. 151º do antigo CPC),

dirigido, em princípio, contra o autor da ameaça ou ofensa, em que o

requerente deve expor os factos fundamentados que servem de base ao pedido

da providência, competindo-lhe igualmente indicar testemunhas e, sendo caso

disso, requerer outros meios de prova; resulta dos n.ºs 1 a 4 do art. 879º que o

requerente apresenta o requerimento inicial, juntamente com os meios de

prova, seguindo-se o despacho liminar, que indefere de imediato a pretensão ou

marca audiência.

Causa de pedir: é constituída pelo conjunto de factos integrantes da ofensa ou 

da ameaça de ofensa à personalidade do lesado; 
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Pedido: é a providência concreta adequada a impedir a ameaça ou atenuar os 

efeitos da ofensa, caso esta já se tenha verificado; 

Legitimidade activa: cabe ao lesado requerer a providência adequada ao caso 

(art. 70º, n.º 2, do CC). 

Por exemplo, gozam de legitimidade para requerer as providências adequadas 

no âmbito do processo especial dos arts. 878º e 879º do CPC (arts. 1474º e 

1475º do antigo CPC), visando a tutela da personalidade, da imagem, do bom 

nome e da correspondência confidencial, relativamente a um filho já falecido, os 

seus pais, ao abrigo do n.º 2 do art. 71º do CC, onde serão requeridas as 

apontadas “providências” contra o autor da ameaça ou da ofensa aos direitos de 

personalidade em causa3. Com efeito, cessando a personalidade jurídica com a 

morte (art. 68º, n.º 1, do CC), ou cessando com esta a aptidão da pessoa para 

ser sujeito de relações jurídicas, subsiste ainda a tutela da personalidade do 

defunto, aí se compreendendo o direito à honra, bom nome e reputação, tutela 

essa a ser exercitada pelas pessoas indicadas no citado art. 71º do CC. 

Legitimidade passiva: na vigência do art. 1474.º do antigo CPC, o pedido tinha 

de ser formulado “contra o autor da ameaça ou ofensa”, o que levantava 

algumas dificuldades ao limitar a legitimidade processual passiva ao autor da 

ofensa, ao que pretende usar o nome repetido e ao detentor das cartas missivas 

confidenciais, podendo ocorrer a necessidade de requerer providências contra 

quem não seja o autor da lesão. 

Por exemplo, alguém desconhecido faz um graffiti, ofensivo da honra de certa 

pessoa, numa parede exterior de um edifício, a que só é possível aceder se o 

proprietário prestar a devida colaboração, e que o lesado pretende que seja 

eliminado. Se o lesado dirigir o requerimento inicial contra desconhecidos e a 

providência vier a ser decretada, contra desconhecidos, o lesado não irá retirar 

da mesma qualquer efeito prático. 

A providência para remoção do graffiti ofensivo seria eficaz se fosse demandado 

o proprietário do imóvel. Mas, como este não foi o autor da pintura ou inscrição

ofensiva, pode vir arguir, na oposição, a sua ilegitimidade passiva. 

3 Neste sentido, Pedro Pais de Vasconcelos, Direito de Personalidade, Almedina, Coimbra, 2006, págs. 104 e 

seguintes. 
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Era defensável que o lesado poderia intentar providência contra o proprietário 

do imóvel, no caso de previamente lhe pedir o acesso ao imóvel para remoção 

da pintura ofensiva e este não autorizar o acesso. Nesta situação, o proprietário 

do imóvel tornava-se o autor da lesão: o impedimento de acesso ao prédio para 

remoção do graffiti da autoria de desconhecidos. 

A resposta ao problema resultava do confronto da redacção do art. 1474º do 

antigo CPC que, como se referiu, parece limitar a legitimidade passiva do autor 

da ameaça ou ofensa, com a que consta do n.º 2 do art. 70º do CC, segundo o 

qual, aquele cuja personalidade for lesada ou ameaçada de lesão “pode 

requerer as providências adequadas ao caso”, que apresenta um sentido mais 

amplo que a regra processual supra referida. 

O único limite que o art. 70º, n.º 2, do CC, parece estabelecer é o da adequação 

às circunstâncias do caso, pois, se for adequado às circunstâncias que a 

providência seja requerida e decretada contra quem não for o autor da lesão ou 

da ameaça, mas antes contra quem estiver no domínio da solução, o n.º 2 do 

art. 70º do CC não impede que seja requerida e decretada. 

Assim, o n.º 1 do art. 1474º do CPC, confrontado com o n.º 2 do art. 70º do CC, 

não impede o decretamento de providências de tutela da personalidade contra 

o terceiro inocente, sempre que tal seja necessário para assegurar a adequação

e eficiência da providência. 

Face à redação do art. 878.º do atual CPC, resulta agora clara e inequívoca essa 

possibilidade4.

Cumulação de pedidos: 

As providências preventivas e atenuantes de violações de personalidade, 

previstas no art. 70º, n.º 2, do CC e nos arts. 878º e 879º do CPC (arts. 1474º e 

1475º do antigo CPC) distinguem-se da obrigação de indemnizar no âmbito da 

responsabilidade civil. 

4 Mas nos casos em que tenha de decretar uma providência contra um terceiro inocente, o tribunal deverá 

decidir de modo a isentá-lo de todos os custos envolvidos e fazê-los recair sobre o requerente. A 

desvinculação de critérios de legalidade estrita que ao juiz era concedida pelo art. 1410º do antigo CPC 

assim o permitia, conforme referido por Pedro Pais de Vasconcelos, ob. cit., págs. 134-135. 



28 

O processo especial da tutela da personalidade 

Certo que a lei permite a cumulação substantiva, entre o pedido de providências 

e o de condenação por responsabilidade civil; porém, a cumulação processual 

fica, em regra, vedada pela diferença de formas de processo. 

É que, às providências corresponde o processo especial dos arts. 878º e 879º do 

CPC (arts. 1474º e 1475º do antigo CPC), ao passo que, às ações destinadas a 

declarar e a efetivar a responsabilidade por violação dos direitos de 

personalidade, corresponde, de acordo com o art. 546º, n.º 2, do CPC 

(correspondente ao art. 460º, n.º 2, do antigo CPC), o processo comum civil. 

Deste modo, não se mostra viável a sua cumulação processual numa única ação, 

já que o processamento das providências de tutela da personalidade é mais 

simples e mais rápido do que o da ação comum de condenação.5 

A inadequação formal poderá, em determinadas circunstâncias, considerar-se 

atenuada, por aplicação do princípio da adequação formal, permitindo a 

cumulação quando a “apreciação conjunta das pretensões seja indispensável 

para a justa composição do litígio”, como decorre do disposto no art. 36º, n.ºs 2 

e 3, do CPC (art. 30º, n.ºs 2 e 3, do antigo CPC), ex vi, art. 555º do CPC (art. 470º, 

n.º 1, do antigo CPC).

Valor da Causa: ao abrigo do disposto no n.º 1 do art. 303º do CPC (art. 312º do 

antigo CPC), as ações sobre interesses imateriais consideram-se sempre de valor 

equivalente à alçada da Relação e mais €0,01. 

2. Depois de citado para contestar, o requerido deverá, caso queira opor-se ao

decretamento da providência requerida, apresentar, na própria audiência,

contestação, na forma articulada, na qual exporá as razões de facto e de direito

por que se opõe à pretensão do requerente, devendo, igualmente, oferecer o

rol de testemunhas e, sendo caso disso, requerer outros meios de prova.

Note-se, porém, que, salvo quando ocorra uma situação de lesão iminente e

irreversível da personalidade física ou moral, o tribunal deve ter o cuidado de

não marcar a audiência para uma data muito próxima à apresentação da

petição. É necessário que o exercício do contraditório seja exercido de uma

forma eficaz. Deve, assim, no caso, a audiência ser marcada, no mínimo, para

uma data não inferior a 20 dias, a contar da citação do demandado, à

5  Assim Pedro Pais de Vasconcelos, Direito de Personalidade, ob. cit., p. 136. 

www.dgsi.pt
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semelhança do que se dispõe expressamente no n.º 6 do 879º ou, em 

alternativa, até por razões de coerência, aplicar os 20 dias previstos no n.º 6, 

evitando que este contraditório se torne meramente formal6. 

3. Não há lugar a mais articulados, sendo certo que o art. 879º, n.º 3, do CPC,

determina que se faltar alguma das partes ou não for possível conciliá-las,

segue-se a produção de prova.

Rol de testemunhas: podem as partes, depois de apresentarem o rol de

testemunhas, alterá-lo ou aditá-lo?

O processo especial em causa nada nos diz quanto a este ponto. Porém, como

estamos no domínio dum processo especial, para além das normas próprias,

são-lhe aplicáveis as regras gerais e comuns a qualquer processo e, no que não

estiver previsto em nenhuma das normas anteriores, observar-se-á o que estiver

previsto em nenhuma das normas anteriores, observar-se-á o que estiver

estabelecido no processo comum – art. 549º do CPC (art. 463º do antigo CPC).

Assim, e porque o julgador não tem que se limitar apenas à prova indicada pelas

partes, pode, ao abrigo do princípio do inquisitório, ouvir outras testemunhas

ou realizar várias diligências probatórias, desde que as considere necessárias

para encontrar a melhor decisão para o caso concreto;

Junção de documentos: é admissível a junção de documentos em audiência? 

Do que se referiu, resulta que não deverá o julgador desperdiçar qualquer 

oportunidade no sentido da descoberta da verdade, incluindo a que possa 

resultar da junção de determinado documento (art. 423.º do CPC). 

Perante uma junção de documentos requerida em audiência, fazendo-se um 

adequado uso do princípio do inquisitório supra referido, só serão admitidas as 

provas que o juiz considere necessárias. 

Admissão do depoimento de parte: é admissível o depoimento de parte (arts. 

452º e ss do CPC, correspondente ao art. 552º do antigo CPC; e, 352º e ss. do 

CC) no âmbito do processo de tutela da personalidade previsto nos arts. 878º e 

879º do CPC (arts. 1474º e 1475º do antigo CPC)? 

6  Assim Rita Cruz, Algumas notas à Proposta de alteração do processo especial de tutela urgente da 

personalidade, Revista do Ministério Público, Cadernos II, 2012. 
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Nestas acções especiais, onde domina a procura da justiça material sobre a 

justiça formal, cabe ao juiz admitir ou recusar a audição das partes, 

inclusivamente por sua iniciativa, para o apuramento da verdade e para uma 

decisão justa, ainda que se trate de um depoimento de parte sobre factos que 

não lhe sejam desfavoráveis e que nenhum efeito relevante se possa retirar, 

para além de um eventual esclarecimento suplementar dos factos. 

Assim, para além das normas processuais que regulam a admissibilidade do 

depoimento de parte, as regras substantivas que regem a eficácia das provas, 

não podemos esquecer que a audição das partes pode sempre ocorrer por 

vontade do tribunal, ao abrigo do art. 7.º, n.º 2, do CPC. 

4. Após a produção de prova, segue-se a sentença sucintamente fundamentada –

quanto aos limites da fundamentação sucinta da sentença, concorda-se que a

fundamentação sucinta da decisão definitiva (e provisória) requer a

argumentação necessária e suficiente para tornar compreensível a resolução

factual e jurídica do conflito, devendo o juiz adequar a necessidade de

fundamentação, mais ou menos extensa, à singularidade de cada caso7.

De salientar que uma grande vantagem na utilização deste processo consiste na

possibilidade de decisão provisória, conforme resulta do n.º 5 do art. 879º do

CPC, com prévia ou subsequente audição do requerido nos termos previstos no

n.º 6 do mesmo artigo.

O juiz pode tomar uma decisão provisória e irrecorrível, verificados os seguintes 

requisitos: (i) o requerimento inicial permita reconhecer a possibilidade de lesão 

iminente e irreversível dos direitos de personalidade ou (ii) o tribunal, 

produzidas as provas, não consiga formar uma convicção segura sobre a 

existência, extensão ou intensidade da ameaça ou da consumação da ofensa. 

Esta decisão provisória pode ser posteriormente “alterada ou confirmada” no 

próprio processo; a provisoriedade da providência de tutela urgente da 

personalidade prende-se com o facto de o juiz, após a produção de prova, não 

ter formado convicção segura inclusive sobre a existência da própria ameaça ou 

ofensa. 

7  Assim Ana Catarina Fialho, Do Processo Especial de Tutela da Personalidade no Projecto de Reforma do 

Código de Processo Civil, Verbo Jurídico. 
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Assim, no que se refere à audição do demandado, propôs-se uma tramitação 

bipartida: 1) tendencialmente urgente (n.ºs 1 a 3), e, 2) com especial urgência 

(n.º 5). 

A norma do n.º 6 visa acautelar aquelas situações de especial urgência – atenta 

a possibilidade reconhecida de lesão iminente e irreversível – não é possível, ou 

não se mostra aconselhável ouvir o demandado antes do tribunal decidir. 

Nesses casos, o tribunal não pode logo formar uma convicção segura sobre os 

contornos ou as singularidades da lesão ameaçada ou consumada quanto à sua 

existência, extensão e intensidade. Se o tribunal proferir uma decisão provisória, 

esta será sujeita a posterior confirmação ou alteração nos próprios autos. 

Esta decisão não deve ser suscetível de recurso. Com efeito, uma vez que se 

trata de uma decisão provisória suscetível de alteração ou de confirmação fora 

do esquema dos procedimentos cautelares, julga-se que, do ponto de vista da 

economia processual, a faculdade de impugnação fará mais sentido se o objeto 

do recurso for a decisão final da 1ª instância que tenha confirmado ou revogado 

a decisão provisória. 

5. Recurso das decisões: os recursos devem ser processados como urgentes (art.

880.º do CPC).

Não se prevendo expressamente a natureza de processo urgente à tramitação

em 1ª instância da providência especial de tutela do direito de personalidade,

pergunta-se se o prazo para a interposição de recurso deve ser o prazo geral de

trinta dias ou o prazo especial para os processos urgentes de 15 dias (art. 638º,

n.º 1, do CPC).

A disposição normativa em causa afirma que os recursos interpostos pelas 

partes devem ser processados como urgentes (art. 880º do CPC) o que poderia 

dar a ideia de que o processamento como urgente se aplica apenas à fase de 

recurso, ou seja, a partir do momento em que é interposto o requerimento 

manifestando a intenção de recorrer da decisão (art. 637º, n.º 1, do CPC, que 

corresponde ao art. 684º-B, n.º 1, do antigo CPC). 

Não parece que deva ser esse o entendimento, já que o fundamento da norma 

não se destina a conferir natureza urgente ao processamento do recurso mas a 

evidenciar a continuidade de um procedimento que, na realidade, deve ser 

considerado urgente desde o início. Assim, só fará sentido considerar efetiva e 
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útil a previsão de natureza urgente dos recursos no âmbito da providência de 

tutela do direito de personalidade se for entendido que a simplificação do 

procedimento justifica igualmente uma tramitação urgente na 1ª instância 

imediatamente, o que deverá ter consequências não apenas ao nível da prática 

dos atos pelos magistrados e pela secretaria mas também pelas partes e 

respetivos advogados, designadamente quando esteja em causa o próprio 

cômputo dos prazos ou a sua contagem. 

6. Execução das providências: quanto ao modo de execução das providências

preventivas ou atenuantes de violações da personalidade, serão de aplicar as

normas análogas constantes dos processos especiais ou dos procedimentos

cautelares, uma vez que o processo especial de tutela da personalidade tem

características próprias, determinadas por objectivos de celeridade e

simplicidade formal.

Como tal, considera-se não serem aplicáveis as formas comuns de processo de

execução devendo as providências de personalidade ser imediata e

oficiosamente executadas nos próprios, sem necessidade de requerimento

executivo para instauração de ação executiva ou outros articulados8.

3. Notas finais

As principais alterações introduzidas pela Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho, podem ser 

resumidas da seguinte forma: 

1. São condensados os pressupostos do pedido numa única previsão normativa;

2. É enquadrado como processo especial, com uma tramitação processual célere e

simplificada da providência semelhante a outras providências com a mesma natureza 

(requerimento inicial com as provas, designação de julgamento, audiência com 

apresentação de contestação, tentativa de conciliação e produção de prova, e 

sentença sucintamente fundamentada); 

3. Estabelece-se a obrigatoriedade de o tribunal determinar o comportamento

concreto para evitar, atenuar ou fazer cessar a ameaça ao direito de personalidade, 

bem como o prazo para o cumprimento desse comportamento, com a determinação 

de eventual sanção pecuniária compulsória; 

8  Neste sentido, embora no regime de pretérito, Rabindranath Capelo de Sousa, O Direito Geral de 

Personalidade, Coimbra, Coimbra Editora, 1995, p. 482. 
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4. Restringe-se a legitimidade passiva às pessoas singulares;

5. Clarifica-se a legitimidade passiva por forma a abranger o terceiro inocente;

6. É prevista a possibilidade de uma decisão provisória, irrecorrível e sujeita a

posterior alteração ou confirmação, de acordo com certos pressupostos, preterindo-se 

a prévia audição da parte contrária que a poderá posteriormente impugnar; 

7. É estabelecida a natureza urgente dos recursos e um procedimento

simplificado de execução, o qual deve incluir a liquidação da sanção pecuniária 

compulsória. 
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No que à acção executiva diz respeito, a reforma do CPC é, poder-se-á dizer, transversal, 

tocando quase todos os momentos processuais da acção executiva.  

Assiste-se, desde logo, à deslocação do elenco dos títulos executivos para a parte final 

do CPC, passando a abrir o LIVRO IV relativo ao processo de execução. 

 Mas em matéria de acção a executiva, a reforma vai muito mais além da simples 

renumeração e da arrumação (mais lógica) dos títulos executivos, assistindo-se à alteração das 

formas do processo executivo e a mudanças cirúrgicas, mas significativas, em cada uma das 

fases processuais. 

Em matéria de oposição à execução, penhora, pagamento e extinção da instância 

deparamo-nos, no NCPC, com pequenas alterações que visam, por um lado, responder ao 

número elevado de pendências e, por outro, proceder a uma maior agilização e eficiência da 

execução tendo sempre em vista o seu escopo final: o pagamento ao credor do seu crédito. 

 O objectivo deste trabalho não é, de todo, proceder a uma enunciação exaustiva de 

todos os pontos tocados pela reforma do CPC, mas passar antes por um primeiro olhar sobre 

as alterações da démarche processual executiva, quiçá, chamando a atenção para as questões 

com que mais frequentemente nos fomos deparando na vida prática e que, por esse motivo, 

temos como adquiridas. 

Atentemos, então, em algumas dessas alterações: 

A. Oposição à execução 

1. Retoma da figura dos embargos de executado na oposição à execução

Em matéria de oposição à execução, a primeira grande mudança consiste no retomar 

da designação “oposição mediante embargos”, abolida na revisão de 2003, tal como disposto 

no artigo 728.º NCPC (correspondente ao artigo 813.º CPC). 

Apesar da mudança de designação, a tramitação da oposição à execução mediante 

embargos mantém-se a mesma, excepto no que à suspensão automática da execução diz 

respeito. 

2. Retoma da figura dos embargos de executado na oposição à execução

Passa, assim, a dispor o artigo 733.º, n.º 1, alínea a) NCPC que o recebimento dos 

embargos só suspende o prosseguimento da execução se o embargante prestar caução (ou 

nos casos das alíneas b) e c) se o juiz considerar que se justifica a suspensão sem a prestação 

de caução). 



38 

Acção executiva para pagamento de quantia certa – novidades da Reforma do Código de 
Processo Civil (no âmbito da oposição à execução, penhora, pagamento e extinção da execução) 

É, pois, afastada a suspensão automática da execução por mero efeito do recebimento 

dos embargos, tal como previsto para a oposição à execução no artigo 818.º, n.º 2 CPC nos 

casos em que não houve lugar à citação prévia. 

Ainda quanto à suspensão da execução, note-se que no n.º 5 do artigo 733.º NCPC 

encontramos mais uma concretização do dever do juiz de tutelar o direito à habitação do 

executado quando dispõe que quando o bem penhorado for a casa de habitação efectiva do 

executado, o juiz pode determinar, a requerimento do executado, que a venda aguarde a 

decisão a proferir em 1.ª instância sobre a oposição, quando a venda seja susceptível de causar 

prejuízo grave e dificilmente reparável. 

3. Alteração dos fundamentos de oposição à execução

Em primeiro lugar, uma breve nota, no que respeita aos fundamentos de oposição à 

execução baseada em sentença: o legislador introduziu na nova alínea h) do artigo 729.º 

NCPC, um novo fundamento. 

Assim, quando detenha um contracrédito sobre o exequente e tenha em vista obter a 

compensação de créditos, o executado poderá alegá-lo em sede de embargos à oposição. O 

sucesso ou insucesso da oposição estará naturalmente dependente da verificação dos 

requisitos previstos no n.º 1 do artigo 847.º CC. 

Em segundo lugar, importa que nos detenhamos com mais atenção sobre os 

fundamentos de oposição à execução baseada em requerimento de injunção a que tenha sido 

aposta fórmula executória. 

Sabemos que a execução com base em injunção a que tenha sido aposta fórmula 

executória segue a forma sumária de execução, de acordo com o disposto no artigo 550.º, n.º 

2 alínea b) NCPC. 

Assim, em princípio, em sede de oposição à execução com base em injunção a que 

tenha sido aposta fórmula executória, apenas poderão ser alegados os fundamentos de 

embargos previstos para a sentença no artigo 729.º NCPC. É este também o regime estatuído 

no actual artigo 814.º, n.º 2 CPC. 

Todavia, numa tentativa de dar resposta à questão de inconstitucionalidade suscitada 

nos acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 658/2006, n.º 283/2011, n.º 437/2012, n.º 

468/2012 e n.º 529/201216 entendeu o legislador da reforma abrir, em casos excepcionais, a 

oposição à execução a outros fundamentos que não os plasmados no artigo 729.º NCPC. 

16 Disponíveis em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/
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A questão cindiu a doutrina e a jurisprudência, uns propugnando pela 

constitucionalidade do regime (mesmo em relação a títulos formados antes da entrada em 

vigor do Decreto-Lei n.º 226/2008), outros defendendo a sua inconstitucionalidade e a 

abertura ao executado de todos os meios de defesa admissíveis em sede de processo 

declarativo. 

Vejamos, ainda que sumariamente, os argumentos esgrimidos nas duas teses que se 

contrapõem nesta questão, para depois tentar perceber se a questão fica cabalmente 

resolvida pelo novo artigo 857.º NCPC: 

A favor da inconstitucionalidade do n.º 2 do artigo 814.º CPC pronunciam-se, no 

sentido dos já citados acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 658/2006, n.º 283/2011, n.º 

437/2012, n.º 468/2012 e n.º 529/2012, Lebre de Freitas17, João Vasconcelos Raposo e Luís 

Baptista Carvalho18, Remédio Marques19 e Amâncio Ferreira20, assim como parte da 

jurisprudência das Relações (a título de exemplo, vejam-se os acórdãos da Relação de Lisboa 

de 06/12/2012 e da Relação do Porto de 21/03/201321). 

Sumariamente, esta corrente apoia-se nos seguintes fundamentos: 

 A equiparação legal do requerimento de injunção a que foi aposta a fórmula

executória a uma sentença de condenação contende com as garantias de defesa do

requerido porquanto:

a) se omitem as necessárias advertências aplicáveis em qualquer processo judicial –

nomeadamente por não constar da notificação do requerimento de injunção que a

falta de oposição determinará o acertamento definitivo da pretensão do

requerente. A este propósito, pode ler-se no Acórdão do Tribunal Constitucional

n.º 529/2012 “Perante o teor da notificação, o requerido fica ciente de que está

sujeito a sofrer a execução, mas não necessariamente de que o âmbito da defesa 

contra a pretensão do exequente, se essa hipótese se concretizar, estará limitado 

pela preclusão dos fundamentos que já pudesse opor-lhe no momento do 

requerimento de injunção. Para que exista um “processo justo” é elemento 

essencial do chamamento do demandado a advertência para as cominações em 

que incorre se dele se desinteressar (cfr. artigo 235.º, n.º 2, in fine do CPC)”; 

17 Cfr. “A Ação Executiva — Depois da Reforma”, 4.ª edição, Coimbra, 2004, págs. 64 e 182. 
18 Cfr. “Injunções e Ações de Cobrança”, Quid Juris 2012, págs. 178 a 180 
19 Cfr. “Curso de Processo Executivo Comum à Face do Código Revisto”, Porto, 1998, págs. 79 -80 e 153, nota 

379. 
20 Cfr. “Curso de Processo de Execução”, 6.ª edição, Coimbra, 2004, págs. 39 -46 e 152 -153. 
21 Disponíveis em www.dgsi.pt. 
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b) se prescinde de qualquer juízo de adequação do montante da dívida aos factos

em que ela se fundaria; e

c) não se assegurarem as mesmas garantias no iter sequencial da notificação do

requerimento de injunção ao requerido, mormente quando se trate de domicílio

convencionado, caso em que a notificação é feita por carta simples;

 A diminuição das garantias de defesa do requerido supra referidas consubstancia,

assim, uma violação das exigências decorrentes do princípio da igualdade de

tratamento processuais conferidas ao requerido em processo de injunção por

contraposição ao demandado em qualquer processo judicial.

 Sublinha ainda parte desta corrente que está igualmente em causa uma violação da

reserva de juiz, já que são atribuídos poderes quase automáticos de composição

definitiva do litígio a uma entidade administrativa, dado que o título executivo se

forma à margem de qualquer intervenção do juiz, estando vedada a sindicabilidade

da aposição da fórmula executória.

 Em suma, “tendo presente, por um lado, que a aposição da fórmula executória a um

requerimento de injunção demonstra a aparência do direito substancial do

exequente, mas não uma sua existência considerada certa, e, por outro lado, que a

actividade do secretário judicial não representa qualquer forma de composição de

litígio ou de definição dos direitos de determinado credor de obrigação pecuniária,

há que evitar a “indefesa” do executado, entendendo-se por “indefesa” a privação ou

limitação do direito de defesa do executado que se opõe à execução perante os

órgãos judiciais, junto dos quais se discutem questões que lhe dizem respeito”

(Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 658/2006).

Por seu turno, a favor da constitucionalidade pronunciam-se Salvador da Costa22, 

Eduardo Paiva e Helena Cabrita23 e tantos outros acórdãos das Relações (a título de exemplo 

vejam-se os recentes acórdãos da Relação do Porto de 11/10/2012 e da Relação de Lisboa de 

28/02/201324) que se fundam nos seguintes argumentos: 

22

23

24

 Cfr. “A Injunção e as Conexas Acção e Execução”, 6.ª Edição, 2008, págs. 324-326. 

 Cfr. “O Processo Executivo e o Agente de Execução”, 2.ª Edição, página 117.  

Também disponíveis em www.dgsi.pt. 

www.dgsi.pt
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 Que a formação do título executivo em sede de procedimento de oposição

possibilita o exercício do contraditório com a dedução da oposição, sendo certo que

quanto à oportunidade de apresentação desta última rege o princípio da preclusão;

 Que a notificação é feita por meios e com as cautelas necessárias para assegurar o

efectivo conhecimento do requerimento de injunção, dela constando a cominação

que na falta de oposição será aposta fórmula executória, facultando-se ao

requerente a possibilidade de intentar acção executiva;

 Que em sede de oposição à injunção o requerido tem ao seu dispor todos os

fundamentos de defesa;

 Que não se configura como decisiva a não jurisdicionalização da aposição da

fórmula executória.

Ora, é face a esta querela que o legislador da reforma introduziu no artigo 857.º NCPC 

dois números que abrem as possibilidades de defesa do executado. 

Desta forma, dispõe o n.º 2 do artigo 857.º NCPC que verificando-se justo 

impedimento à dedução de oposição ao requerimento de injunção tempestivamente 

declarado à secretaria nos termos do disposto no artigo 140.º NCPC, poderão ainda ser 

alegados factos extintivos ou modificativos da obrigação exequenda. O juiz receberá os 

embargos se julgar verificado o impedimento. 

Estatui o n.º 3 do mesmo preceito que independentemente de justo impedimento, o 

executado poderá ainda deduzir oposição à execução com fundamento em i) questão de 

conhecimento oficioso que determine a improcedência do requerimento de injunção, e ii) na 

ocorrência evidente de excepções dilatórias de conhecimento oficioso no procedimento de 

injunção. 

Vejamos se é dado um passo significativo na resposta à questão da 

inconstitucionalidade ou se, ao invés, tudo fica na mesma e seremos confrontados, em cada 

oposição à execução com base em injunção, com a necessidade de decidir sobre 

constitucionalidade da norma. 

Ora, tal como se pode ler no parecer da Associação Sindical de Juízes Portugueses,25 “o 

n.º 2 visa dar à injunção a “válvula de escape” que qualquer processo declarativo tem (mas

não mais). Exige-se a ocorrência de justo impedimento e a sua declaração/participação 

imediata (e não apenas meses depois, já no processo executivo). Criando a obrigação de 

25 Disponível em http://www.asjp.pt/2013/01/21/asjp-pareceres-sobre-o-cpc/. 

ttp://www.asjp.pt/2013/01/21/asjp-pareceres-sobre-o-cpc/
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declarar/participar o justo impedimento assim que ele cessar evitará que os devedores só se 

lembrem do regime como meio de obstar à execução.” 

Esta reapreciação, em caso de justo impedimento, constitui uma aproximação às 

garantias do processo declarativo, o que obstará a que surjam dúvidas quanto à 

constitucionalidade da equiparação de base feita no n.º 1. 

Por sua vez, “o n.º 3 permitirá uma apreciação jurisdicional (apenas com base na 

análise do requerimento injuntivo) nos exactos termos do artigo 3.º do regime anexo ao 

Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro (que por sua vez conduz à criação de um título com 

valor de sentença). A referência à improcedência “total ou parcial” abre a possibilidade de 

consideração de normas imperativas de conhecimento oficioso que o juiz pudesse aplicar nos 

termos daquela norma.” 

Isto é, “pretende-se que a um executado embargante, relevantemente revel no 

procedimento de injunção, seja assegurada a mesma posição jurídica de que gozaria na 

hipótese mais simples de formação de um título com a natureza de sentença. Este reforço da 

sua posição permite evitar que a equiparação prevista no n.º 1 do artigo comentado não 

passe no crivo da apreciação da sua conformidade à Constituição: se a lei fundamental 

consente que a decisão de conferir força executiva à petição, proferida ao abrigo do art. 2.º do 

regime anexo ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro – assente apenas no requerimento 

de injunção (transmutado em petição inicial) e na constatação da revelia do réu – tenha a 

força executiva de uma sentença – por não ocorrerem excepções dilatórias –, então também 

deverá permitir que o requerimento de injunção sobre o qual o juiz não se pronunciou antes da 

formação do título – por não ter sido remetido à distribuição e por não haver revelia na fase 

declarativa –, mas sobre o qual agora se pode pronunciar nos mesmos exactos termos, tenha 

tal força. 

Resta saber se os argumentos avançados pelos acórdãos do Tribunal Constitucional 

para declarar a inconstitucionalidade material do artigo 814.º CPC esbarram face à redacção 

do novo artigo 857.º NCPC visto que: 

 a aposição de fórmula executória continuará a demonstrar uma mera aparência de

direito;

 a actividade do secretário judicial continua a não representar uma forma de

composição definitiva do litígio;

 e visto que não estão previstas, para já, alterações na forma ou conteúdo da

notificação do requerimento de injunção ao requerido…
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Todavia, e apesar das dúvidas que se mantêm no nosso espírito quanto à posição que 

será adoptada com base nesta nova redacção, não podemos deixar de notar que, face à 

equiparação da formação de título executivo com base em injunção a que foi aposta fórmula 

executória à formação do título executivo com força de sentença ao abrigo regime anexo ao 

Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro, a tese da inconstitucionalidade material da norma 

sai enfraquecida. 

B. Penhora 

Também em sede de penhora o NCPC não traz mudanças significativas, antes 

consagrando alterações cirúrgicas que tiveram em vista, primordialmente a clarificação de 

determinados dúvidas que se foram colocando na vigência do CPC, e uma maior eficácia na 

realização efectiva do valor dos bens objecto de penhora.  

4. Bens parcialmente impenhoráveis

Clarifica-se, no artigo 738.º, n.º 1 NCPC (correspondente ao ainda vigente artigo 824.º 

CPC), que a impenhorabilidade dos dois terços dos vencimentos ou salários, prestações 

periódicas ou prestações de qualquer natureza que assegurem a sobrevivência do executado, 

respeita à parte líquida. 

5. Novas regras sobre comunicabilidade das dívidas entre cônjuges

Já quanto ao regime da comunicabilidade das dívidas entre cônjuges, houve uma clara 

opção do legislador no sentido de adequar o regime processual (adjectivo por natureza) ao 

regime substantivo. 

Assim, no NCPC assegura-se a comunicabilidade da dívida ao cônjuge do executado 

nos títulos extrajudiciais apenas subscritos por um dos cônjuges, criando-se na própria 

execução um incidente declarativo, a fim de estender a eficácia do título ao cônjuge do 

executado, com a suspensão da venda dos bens próprios do executado e dos bens comuns até 

à decisão do incidente.  

São agora arrumadas em 3 artigos distintos (os artigos 740.º, 741.º e 742.º NCPC) três 

situações também elas distintas, que antes tinham tratamento unitário no artigo 825.º CPC: 

dívidas próprias e dívidas comuns, sendo a comunicabilidade destas alegada ou pelo 

exequente ou pelo próprio executado. 

Desta forma, e quanto às dívidas próprias, dispõe o artigo 740.º, n.º 1 NCPC que, 

quando forem penhorados bens comuns do casal, o cônjuge do executado é citado para 
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requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa da pendência de acção em 

que a separação já tenha sido requerida, sob pena de a execução continuar quanto aos bens 

comuns. Neste caso, e apensado o requerimento de separação ou a referida certidão, a 

execução fica suspensa até à partilha (artigo 740.º, n.º 2 NCPC). Caso os bens não caibam ao 

executado, poderão ser penhorados outros bens que lhe tenham cabido, mantendo-se a 

anterior penhora até nova apreensão – cfr. artigo 825.º, n.º 1 e 7 CPC. 

Quanto às dívidas comuns mas em que só existe título contra um deles, passou a 

dispor o artigo 741.º, n.º 1 NCPC que o exequente poderá alegar fundadamente, tanto no 

requerimento executivo como em requerimento autónomo autuado por apenso até ao início 

das diligências para venda ou adjudicação, que a dívida, constante de título diverso da 

sentença, é comum. A execução da dívida como própria ou comum deixa, deste modo, de 

estar na disponibilidade do exequente. 

O cônjuge do executado é então citado para, no prazo de 20 dias, aceitar ou não a 

comunicabilidade da dívida, sendo que, se nada disser, será a dívida considerada comum – 

artigo 741.º, n.º 2 NCPC. 

O cônjuge do executado poderá impugnar a comunicabilidade da dívida em oposição à 

execução, em articulado próprio ou em oposição ao incidente suscitado pelo exequente 

(artigo 741.º, n.º 3 NCPC). 

Se a dívida for considerada comum, a execução prossegue também contra o cônjuge 

do executado, sendo que os bens próprios deste podem ser subsidiariamente penhorados 

(artigo 741.º, n.º 5 NCPC). Se a dívida não for considerada comum e tiverem sido penhorados 

bens comuns, o cônjuge deverá requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa 

de que já a requereu (artigo 741.º, n.º 6 NCPC). 

Por fim, no caso de ser o executado a querer alegar a comunicabilidade da dívida, 

dispõe o artigo 742.º, n.º 1 NCPC que tendo sido penhorados bens próprios, pode o executado 

em oposição à penhora alegar a comunicabilidade da dívida, especificando logo quais os bens 

comuns que podem ser penhorados. No caso de oposição pelo exequente ou impugnação 

pelo cônjuge, deverá a questão ser resolvida pelo juiz no âmbito do incidente de oposição à 

penhora, suspendendo-se a venda dos bens próprios do executado.26 

26 As referências feitas neste ponto tiveram por base a comunicação feita por Miguel Teixeira de Sousa 

intitulada “A execução das dívidas dos cônjuges: perspectivas de evolução” proferidas nas Jornadas do CEJ 

sobre a Reforma do Processo Civil. 
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6. Abandono da determinação legal de uma ordem de prioridade

Já no âmbito da penhora propriamente dita, dispõe o ainda vigente artigo 834.º CPC 

que a penhora deverá obedecer à ordem estatuída no n.º 1 do citado preceito (a saber: i) 

depósitos bancários, ii) rendas, abonos, vencimentos e salários, iii) títulos e valores mobiliários, 

iv) bens móveis sujeitos a registo, v) quaisquer bens cujo valor pecuniário seja de fácil

realização) e assim é, independentemente da ordem pela qual o exequente indicou bens à 

penhora. 

Assumindo que esta é uma matéria que só casuisticamente pode ser decidida, dispõe o 

correspondente artigo 751.º, n.º 1 NCPC que a penhora deverá começar pelos bens cujo valor 

seja de mais fácil realização e se mostrem adequados ao montante do crédito do exequente. 

Ao mesmo tempo, é estabelecido no n.º 2 do artigo 751.º NCPC que o agente de 

execução (AE) deverá respeitar as indicações do exequente quanto aos bens que este 

pretende ver penhorados (salvo se violarem normas imperativas ou ofenderem o princípio da 

proporcionalidade da penhora). 

7. Penhora de depósitos bancários

A penhora de depósitos bancários, segundo o disposto no artigo 861.º-A, n.º 1 CPC, é 

feita preferencialmente por comunicação electrónica e mediante despacho judicial (que 

poderá integrar-se no despacho liminar). 

Ora, no âmbito do NCPC, é abolida, no artigo 780.º, n.º 1, a necessidade de despacho 

judicial. A penhora passa a ser efectuada por comunicação electrónica dirigida pelo agente de 

execução às instituições legalmente autorizadas a receber depósitos nas quais o executado 

disponha de conta aberta.  

É igualmente encurtado para dois dias úteis (antes de 10 dias úteis) o prazo para 

cumprimento do dever de informação ao agente de execução quanto ao montante bloqueado, 

aos saldos existentes ou à não existência de conta ou saldo – artigo 780.º, n.º 8 NCPC. 

8. Possibilidade de imobilização de veículo antes da penhora

Nos termos do disposto no artigo 768.º, n.º 2 NCPC, a penhora de veículo passa a 

poder ser precedida de imobilização deste, através, designadamente da imposição de selos ou 

de imobilizadores. Note-se que nos termos do disposto no artigo 851.º CPC, a imobilização 

seguir-se-ia à penhora. 

Por outro lado, e segundo o disposto na alínea b) do n.º 3 do mesmo artigo 768.º 

NCPC, a regra passa a ser a da sua remoção (ao contrário do que sucede no CPC actual), salvo 
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nos casos em que o agente de execução entenda que esta é desnecessária para a salvaguarda 

do bem ou manifestamente onerosa em relação ao crédito exequendo. 

9. Entrega ao exequente das quantias penhoradas ou a penhorar no caso de

rendimentos periódicos 

Não havendo oposição ou tendo sido esta julgada improcedente, descontadas as 

quantias devidas a título de despesas de execução e honorários, deverá o AE entregar as 

quantias directamente ao exequente já depositadas e adjudicar as quantias vincendas, 

notificando para o efeito a entidade pagadora (artigo 779.º, n.ºs 3 e 4 NCPC), não sendo 

admissível a retenção indevida por parte de AE de quantias pagas na pendência da execução. 

C. Pagamento 

10. Prazo obrigatório de 3 meses para diligências de pagamento

Dispõe o novo artigo 796.º, n.º 1 NCPC, correspondente ao ainda vigente artigo 873.º 

CPC que as diligências necessárias para a realização de pagamento se efectuam 

obrigatoriamente no prazo de 3 meses a contar da penhora, independentemente do 

prosseguimento do apenso de verificação e graduação dos créditos.  

Esta alteração constitui uma novidade porquanto se estabelece um prazo peremptório, 

antes inexistente, para o AE proceder às diligências necessárias ao pagamento. Pretende-se, 

cremos, balizar no tempo a actuação do AE e assim agilizar a realização do valor dos bens 

penhorados. 

11. Conversão automática da penhora em hipoteca ou penhor no caso de acordo de

pagamento em prestações 

No ainda vigente artigo 883.º, n.º 1 CPC prevê-se que a penhora já feita em execução 

valha como garantia do crédito. Ao invés, dispõe o n.º 1 do artigo 807.º NCPC que a penhora já 

feita em execução se converte automaticamente em hipoteca ou penhor, beneficiando estas 

garantias da prioridade que a primitiva penhora já detinha. 

Ora, atendendo a que no NCPC o acordo de pagamento em prestações determina a 

extinção da execução, parece-nos que a consagração desta conversão automática mais não é 

do que uma resposta, para efeitos de garantia do crédito exequendo, ao referido efeito 

extintivo. 
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Note-se também que a conversão automática prevista neste artigo implica a aplicação, 

à extinta penhora, do regime substantivo das garantias reais de hipoteca e penhor, 

consagrando uma maior protecção ao exequente. 

Duas notas ainda acerca deste artigo. 

Por um lado, prevê-se no n.º 3 que as partes podem convencionar que a coisa objecto 

de penhor fique na disponibilidade material do executado – um desvio ao regime regra do 

penhor de coisas previsto no artigo 669.º CC. 

Por outro lado, e segundo o disposto no n.º 4 do mesmo artigo, compete ao AE a 

comunicação à conservatória da conversão da penhora em hipoteca assim como da extinção 

desta após o cumprimento do acordo. 

12. Possibilidade de a execução seguir contra o adquirente do bem objecto de

penhora 

Em caso de incumprimento do acordo de pagamento em prestações, pode o 

exequente, ao abrigo do disposto no artigo 808.º, n.º 1 NCPC, requerer a renovação da 

execução (e não o prosseguimento da execução como previsto no artigo 884.º CPC), 

possibilidade que se abre face ao efeito extintivo previsto no artigo 806.º, n.º 2 NCPC já 

referido. 

A grande novidade nesta matéria reside no facto de, caso os bens objecto de hipoteca 

ou penhor (na sequência da conversão automática da penhora nestas garantias reais) terem 

sido transmitidos, a execução renovada seguir directamente contra o adquirente se o 

exequente quiser fazer valer a sua garantia, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 808.º 

NCPC. 

13. Possibilidade de celebração de um acordo global de pagamentos entre

exequente, executado e credores reclamantes 

Por fim, prevê o artigo 810.º NCPC a possibilidade de entre o executado, o exequente 

e os credores reclamantes ser acordado um plano de pagamentos que poderá envolver 

moratórias ou perdões, substituição total ou parcial de garantias, ou na constituição de novas 

garantias. 

Nos termos do disposto no n.º 3 daquele artigo, o incumprimento do acordo pelo 

executado implicará a caducidade do acordo global, podendo o exequente ou o credor 

reclamante requerer a renovação da execução para pagamento do crédito exequendo. 
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Dispõe o n.º 5 que o exequente e os credores reclamantes conservam sempre os seus 

direitos contra os coobrigados ou garantes do executado. 

14. Venda mediante propostas em carta fechada

Dispõe agora o artigo 820.º, n.º 5 NCPC que estando o exequente presente no acto de 

abertura das propostas, pode aquele manifestar vontade de adquirir os bens a vender, 

abrindo-se logo licitação entre ele e o proponente de maior valor. No caso de o proponente de 

maior preço não estar presente, poderá o exequente cobrir a proposta daquele. Portanto, o 

exequente tem o direito de licitar como interessado a aquisição do bem penhorado. 

D. Extinção da execução 

15. Novas causas de extinção da execução

Por fim, e para fazer face ao elevado número de pendências em sede de acção 

executiva, o novo CPC traz-nos novas formas de extinção das execuções. 

 Assim, decorridos 3 meses sobre o momento do início das diligências para penhora,

terá lugar a extinção da execução no caso de não serem encontrados bens

penhoráveis, sem prejuízo da renovação da instância, desde que o exequente

indique bens à penhora – artigos 748.º, n.º 3 e 750.º, n.º 1 NCPC.

 Nos casos em que a citação do executado não anteceda a penhora, prevê-se que,

frustrada a citação pessoal não haja lugar à citação edital, ocorrendo a extinção da

execução - artigo 750.º, n.º 3 NCPC.

 Por outro lado, nos casos de pluralidade de execuções sobre os mesmos bens, a

sustação integral passa a determinar a extinção da execução “sustada”, sem

prejuízo da possibilidade de renovação da execução nos termos do disposto no n.º 5

do artigo 850.º NCPC – artigo 794.º, n.º 4 NCPC. 

 Por fim, o acordo de pagamento em prestações da dívida entre executado e

exequente deixa de conduzir à suspensão da execução para determinar a extinção da

execução – artigo 806.º n.º 2 NCPC.

Em jeito de conclusão… 

A reforma parece-nos globalmente positiva, porquanto: 

 Melhora a arrumação sistemática das matérias atinentes à acção executiva;

 Reforça a clareza do texto e assume de forma clara a dualidade processual;
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 Consagra a regra da execução de sentença nos próprios autos, com notórias

vantagens ao nível da economia processual;

 Reposiciona o AE e confia ao juiz a direcção de actos de natureza jurisdicional;

 Institui o despacho liminar como regra, assegurando um maior controlo sobre o título

e uma maior segurança do executado;

 Embora possa não resolver definitivamente a questão da constitucionalidade do

leque de fundamentos de que o executado poderá lançar mão, opera uma maior

equiparação da posição processual e das garantias deste executado face ao processo

declarativo, permitindo uma apreciação jurisdicional nos exactos termos regime

anexo ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro;

 Aperfeiçoa a posição processual do cônjuge do executado, tornando-a mais

consonante com o direito substantivo;

 A ordem de penhora de bens liberta-se do formalismo do actual código e passa, por

um lado, a assentar na mais fácil realização do valor do bem, e por outro, nas

indicações do exequente;

 Fomenta soluções consensuais de pagamento através de uma nova roupagem dada

ao acordo de pagamento em prestações e da introdução de um acordo de

pagamento global, garantindo, ao mesmo tempo, a posição do exequente e dos

credores reclamantes face a eventuais incumprimentos do executado;

 Prevê expressamente a extinção da execução por falta de bens penhoráveis quando

não se logra a citação pessoal do executado, assim como quando não são

encontrados bens passíveis de penhora.

Margarida Quental – Grupo A1 

Junho de 2013 
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I. INTRODUÇÃO 

A proposta de Lei 41/2013, de 26 de Junho de 2013, que entra em vigor em 1 de 

Setembro de 2013,  quebra com alguns paradigmas do processo civil patentes no nosso 

ordenamento jurídico desde o Código de 1939.  

Embora a reforma do processo civil não se centre na acção executiva, que já foi alvo de 

uma reforma estrutural no ano 2003, são alterados e clarificados aspectos da acção executiva, 

desde logo ao nível dos limites dos rendimentos penhoráveis e dos actos próprios do Juiz, 

regressando, assim, à esfera deste alguns poderes que tinha anteriormente e tinham sido 

transferidos para os Agentes de Execução, designadamente.  

Assim, no processo executivo, e ao contrário da acção declarativa, foi reposta a 

dualidade de formas do processo executivo, ou seja, a forma ordinária e a forma sumária, e 

foram criadas duas realidades para pagamento em prestações – pagamento a prestações com 

o exequente e acordo global com o exequente e credores reclamantes, sendo que neste último

caso implica a extinção da execução com a sua celebração, extinguindo-se a instância logo que 

decorrido o prazo de 30 dias após notificação ao exequente para pagamento das quantias em 

dívida sem que este o tenha efectuado.  

Consagra-se, também uma alteração ao nível dos títulos executivos, com especial 

relevo para o desaparecimento dos documentos particulares de reconhecimento de dívida 

como títulos executivos.  

II. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

A Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho consagra um conjunto de disposições transitórias

relevantes, de entre as quais a acção executiva (art. 6.º), e a intervenção oficiosa do juiz (art. 

3.º)27.

A presente secção efectuará uma breve súmula sobre cada disposição no que à acção 

executiva concerne. 

1. Acção executiva (art. 6.º)

Até à entrada em vigor do NCPC, os tribunais aplicavam três regimes de acção 

executiva, dependendo da data em que a acção executiva foi instaurada. Assim, para as acções 

instauradas até 14 de Setembro de 2003, era aplicável o Código de Processo Civil na versão 

1995/1996; para as acções instauradas entre 15 de Setembro de 2003 e 30 de Março de 2009, 

27 Todas as disposições legais citadas sem indicação do texto legal proveniente são do NCPC, na versão 

publicada no Diário da República, 1.ª Série, de 26 de Junho de 2013. 
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era aplicável o Código de Processo Civil na versão do Decreto-lei n.º 38/2003, de 8 de Março; 

para as acções instauradas a partir de 31 de Março de 2009, era aplicável o Código de Processo 

Civil na versão do Decreto-lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro de 2008. 

O novo diploma estatui que o NCPC aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, a 

todas as execuções pendentes à data da sua entrada em vigor, ou seja, 1 de Setembro de 

2013, pelo que, a partir dessa data, os três regimes até então em vigor serão substituídos pelo 

NCPC, uniformizando-se a tramitação. 

Sem prejuízo da aplicação única do NCPC, o legislador decidiu que nas acções 

executivas propostas até 14 de Setembro de 2003, o oficial de justiça manter-se-á a 

desempenhar as funções que agora são atribuídas ao agente de execução. 

Dado que o NCPC alterou o número de títulos executivos, a forma de processo, o 

requerimento executivo e a tramitação da fase introdutória da acção executiva, o legislador 

determinou, também, que tais alterações apenas se aplicarão às acções executivas propostas a 

partir de 1 de Setembro de 2013. 

Por último, o legislador estatuiu que aos procedimentos e incidentes de natureza 

declarativa verificados na acção executiva, aplicar-se-á o disposto no NCPC se os mesmos 

tiverem sido suscitados após 1 de Setembro de 2013. 

2. Intervenção oficiosa do juiz (art. 3.º)

O legislador estabeleceu que até 1 de Setembro de 2014, o juiz corrige ou convida a 

parte a corrigir o erro sobre o regime aplicável por força das disposições transitórias 

anteriormente referidas, assim como deve promover a superação de equívocos quando da 

leitura dos articulados, requerimentos ou demais peças processuais verifique que a parte age 

em erro sobre o conteúdo do regime processual aplicável, podendo vir a praticar acto não 

admissível ou omitir acto que seja devido, desde que tais actos ou omissões sejam evitáveis. 

Com tal disposição, o legislador assegura que os intervenientes processuais mantêm os 

seus direitos, sem preclusões não intencionais de direitos processuais, enquanto se adaptam 

ao novo regime da acção executiva. 

III. COMPETÊNCIA TERRITORIAL PARA EXECUÇÃO DE SENTENÇAS (ART. 85.º)

As execuções que tenham por base sentenças judiciais iniciam-se com a apresentação

do requerimento executivo no processo judicial em que a sentença foi proferida, correndo a 

execução nos próprios autos, excepto quando o houve recurso, em que corre no traslado. 
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No entanto, sendo competente para a execução secção especializada de execução, a 

esta devem ser remetidos cópia da sentença, do requerimento que deu início à execução e dos 

documentos que o acompanham, com carácter de urgência. 

IV. ESPÉCIES DE TÍTULOS EXECUTIVOS (ART. 709.º)

O NPCP procedeu a uma revisão dos títulos executivos, retirando exequibilidade aos

documentos particulares assinados pelo devedor, que importem constituição ou 

reconhecimento de obrigações pecuniárias, cujo montante seja determinado ou determinável 

por simples cálculo aritmético de acordo com as cláusulas dele constantes, ou de obrigação de 

entrega de coisa ou de prestação de facto, evitando-se a discussão em sede de acção executiva 

da existência do crédito. 

Assim, passam a ser títulos executivos: 

a) As sentenças condenatórias (nas quais se incluem, também, as decisões cautelares

em que tenha sido deferido a inversão do contencioso);

b) Os documentos exarados ou autenticados, por notário ou por outras entidades ou

profissionais com competência para tal, que importem constituição ou

reconhecimento de qualquer obrigação;

c) Os títulos de crédito, ainda que meros quirógrafos, desde que, neste caso, os

factos constitutivos da relação subjacente constem do próprio documento ou

sejam alegados no requerimento executivo;

d) Os documentos a que, por disposição especial, seja atribuída força executiva.

Para além dos títulos elencados no art. 709.º, o NCPC elenca outros títulos

executivos dispersamente, a saber:

e) Caução prestada no âmbito do recurso de apelação, juntamente com a notificação

efectuada pelo tribunal (art. 650.º);

f) Nota discriminativa de honorários e despesas do agente de execução da qual não

se tenha reclamado, acompanhada da sua notificação pelo agente de execução ao

interveniente processual perante o qual se pretende reclamar o pagamento (art.

721.º)

g) Declaração de reconhecimento da dívida na penhora de direitos (arts. 776.º e

777.º);

h) Reconhecimento de crédito no âmbito de reclamação de créditos (art. 792.º).



56 

Tramitação de acção executiva 

V. CUMULAÇÃO DE EXECUÇÕES FUNDADAS EM SENTENÇA (ART. 710.º) 

O NCPC consagrou a cumulação de todos os pedidos julgados procedentes se o título 

executivo for uma sentença. 

Assim, existindo uma sentença judicial que condene o réu no pagamento de uma 

determinada quantia e na entrega de um determinado objecto, a acção é uma só, 

dispensando-se o autor de propor duas acções. 

VI. TRAMITAÇÃO ELECTRÓNICA (ART. 712.º)

A tramitação dos processos executivos era efectuada electronicamente, por remissão

para o art. 138.º-A, do Código de Processo Civil, e respectiva Portaria n.º 114/2008, de 6 de 

Fevereiro. 

O NCPC consagrou, expressamente, no art. 712.º, que a execução é tramitada 

electronicamente. 

Consagrou, também, que a parte fica obrigada ao pagamento de uma multa, no valor 

de 2 UC, se a acção foi instaurada em suporte papel por mandatário judicial. 

VII. FUNÇÕES DO AGENTE DE EXECUÇÃO E OFICIAL DE JUSTIÇA

A designação do agente de execução mantém-se nos mesmos termos.

O agente de execução pode promover a realização de quaisquer diligências materiais

do processo executivo, desde que tal não implique a apreensão material dos bens, a venda ou 

o pagamento, por empregado ao seu serviço devidamente credenciado pela entidade com

competência para fiscalizar a actividade dos agentes de execução, sendo que ao mesmo 

foram-lhe retirados poderes que foram atribuídos ao juiz e ao oficial de justiça. 

O agente de execução passa, ainda, a ter o direito de ver motivada a sua substituição 

pelo exequente, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 720.º. A sua destituição mantém-se 

na competência do órgão com funções disciplinares com fundamento em actuação processual 

dolosa ou violação reiterada dos seus deveres (n.º 4, do art. 720.º). 

O NCPC consagra a atribuição de novas funções ao funcionário de Justiça, nos termos 

do art. 722.º. 

Assim, incumbe ao oficial de justiça a realização de diligências próprias da competência 

do agente de execução nos seguintes casos: 

a) Nas execuções em que o Estado seja o exequente;

b) Nas execuções em que o MP represente o exequente;

c) Quando o juiz o determine com fundamento, em requerimento do exequente

fundado na inexistência de agente de execução inscrito na comarca onde pende a
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execução e na desproporção manifesta dos custos que decorreriam da actuação 

de agente de execução de outra comarca; 

d) Cobranças de créditos de valor não superior ao dobro da alçada da 1.ª Instância,

em que sejam exequentes pessoas singulares e que tenham como objecto créditos

não resultantes de uma actividade comercial ou industrial;

e) Cobranças de créditos laborais de valor não superior à alçada da Relação e se o

exequente o solicitar no requerimento executivo e pagar a taxa de justiça devida.

O NCPC, para além de estatuir que o agente de execução passa a ter o direito de ver 

motivada a sua substituição pelo exequente, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 720.º, 

também alterou as suas funções. 

VIII. PODERES ATRIBUÍDOS AO JUIZ

Os poderes do juiz encontram-se consagrados no art. 723.º, onde se elenca:

a) Proferir despacho liminar, quando a ele haja lugar – art. 723.º, n.º 1, al. a);

b) Decidir sobre a oposição à execução e à penhora – art. 723.º, n.º 1, al. b);

c) Verificar e graduar créditos – art. 723.º, n.º 1, al. b);

d) Decidir sobre reclamações e impugnações de actos do Agente de execução – art.

723.º, n.º 1, al. c);

Para além destes poderes, o NCPC consagra que também cabe ao juiz: 

a) Adequar o valor da penhora aos vencimentos e à situação económica e familiar do

executado – art. 738.º, n.º 6;

b) Tutelar o direito à habitação do executado – arts. 704.º, n.º 4 e 733.º, n.º 5;

c) Designar administrador do estabelecimento comercial – art. 782.º, n.º 2;

d) Autorizar o fraccionamento da propriedade – art. 758.º, n.º 1;

e) Aprovar as contas na execução para prestação de facto – art. 872.º, n.º 1;

f) Autorizar a venda antecipada – art. 813.º, n.º 1;

g) Decidir sobre o levantamento da penhora em sede de oposição à execução

incidental pelo exequente a esse levantamento, perante o agente de execução, na

sequência de pedido de herdeiro do devedor – art. 744.º, n.º 3.

IX. FORMAS DE PROCESSO (ART. 550.º)

O Código de Processo Civil na versão do Decreto-lei n.º 38/2003, de 8 de Março,

instituiu uma forma única de processo. 
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A execução para entrega de coisa certa ou para prestação de facto segue a forma 

única. As execuções para pagamento por quantia certa têm, agora, duas formas de processo 

comum, a ordinária e a sumária. 

A forma ordinária aplica-se: 

a) Nas execuções em que a obrigação seja alternativa;

b) Nas execuções em que a obrigação seja condicional ou dependente de prestação;

c) Quando a obrigação exequenda careça de ser liquidada na fase executiva e a

liquidação não dependa de simples cálculo aritmético;

d) Quando, havendo título executivo diverso de sentença apenas contra um dos

cônjuges, o exequente alegue a comunicabilidade da dívida no requerimento

executivo;

e) Nas execuções movidas apenas contra o devedor subsidiário que não haja

renunciado ao benefício da excussão prévia.

A forma sumária aplica-se a: 

a) Decisões arbitrais ou judiciais quando não devam ser executadas no próprio

processo;

b) Requerimento de injunção ao qual tenha sido aposta fórmula executória;

c) Título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida, garantida por hipoteca ou

penhor;

d) Título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida cujo valor não exceda o dobro

da alçada do tribunal de 1.ª instância.

3. Tramitação do processo ordinário (art. 724.º e seguintes)

A acção executiva sob a forma de processo ordinário inicia-se com a recepção pela 

secretaria judicial do requerimento executivo, a qual confirma se estão preenchidos todos os 

requisitos do requerimento executivo. 

Os requisitos do requerimento executivo constam do art. 724.º, no qual foi aditada a 

parte final da al. d) – indicar a forma do processo – e a al. j) – requerer a dispensa de citação 

prévia. 

Se a execução se fundar em título de crédito e o requerimento executivo tiver sido 

entregue por via electrónica, o exequente deve enviar o original para o tribunal, dentro do 

prazo de 10 dias subsequentes à distribuição. Se o documento não for junto nesse prazo, o 

juiz, oficiosamente ou a requerimento do executado, ordena a notificação do exequente para, 

em novo prazo de 10 dias, proceder a esse envio, sob pena de extinção da execução. 
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O requerimento executivo passa a considerar-se apresentado na data do pagamento 

da quantia inicialmente devida ao agente de execução a título de honorários e despesas, ou da 

comprovação da concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de atribuição de 

agente de execução. Se se tratar de sociedades comerciais que tenham dado entrada em 

tribunal, secretaria judicial ou balcão, no ano anterior, a 200 ou mais procedimentos 

cautelares, acções, ou execuções, a execução considera-se proposta na data de pagamento da 

retribuição devida às instituições públicas e privadas que prestem colaboração à execução, nos 

casos em que este ocorra posteriormente ao pagamento ao agente de execução. 

A secretaria, no uso dos seus poderes, pode recusar o requerimento executivo, no 

prazo de 10 dias a contar da distribuição, com base nos seguintes fundamentos: 

a) Não obedeça ao modelo aprovado;

b) Não indique o fim da execução;

c) Se verifique a omissão dos requisitos previstos nas alíneas a), b), d) a h) e k) do n.º

1, do art. 724.º;

d) Não seja apresentada a cópia ou o original do título executivo, de acordo com o

previsto na alínea a), do n.º 4, do art. 724.º;

e) Não seja acompanhada do documento previsto na alínea c), do n.º 4, do art.

724.º.

Do acto de recusa da secretaria cabe reclamação, irrecorrível, para o juiz. No entanto, 

se a reclamação se funda na falta de exposição de motivos, o despacho é recorrível. Sem 

prejuízo, o exequente pode apresentar outro requerimento executivo, bem como o 

documento ou elementos em falta nos 10 dias subsequentes à recusa de recebimento ou à 

notificação da decisão judicial que a confirme, considerando-se o novo requerimento 

apresentado na data da primeira apresentação. Se o exequente não tiver procedido a tal 

apresentação em prazo, a execução extingue-se, sendo disso notificado. 

Tendo a secretaria judicial aceite o requerimento executivo, remete-o ao juiz para 

despacho liminar. O despacho liminar é susceptível de recurso nos termos do n.º 3, do art. 

853.º. 

O juiz indefere liminarmente o requerimento executivo nas seguintes situações: 

a) Seja manifesta a falta ou insuficiência do título;

b) Ocorram excepções dilatórias, não supríveis, de conhecimento oficioso;

c) Fundando-se a execução em título negocial, seja manifesta, face aos elementos

constantes dos autos, a inexistência de factos constitutivos ou a existência de

factos impeditivos ou extintivos da obrigação exequenda de conhecimento

oficioso;
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d) Tratando-se de execução baseada em decisão arbitral, o litígio não pudesse ser

cometido à decisão por árbitros, quer por estar submetido, por lei especial,

exclusivamente, a tribunal judicial ou a arbitragem necessária, quer por o direito

controvertido não ter carácter patrimonial e não poder ser objecto de transacção.

Não ocorrendo uma das situações acima referidas, o juiz convida a suprir as 

irregularidades do requerimento executivo, bem como a sanar a falta de pressupostos, no 

prazo previamente determinado, sob pena de indeferimento do requerimento executivo, 

aplicando-se, com as necessárias adaptações, o n.º 2, do art. 6.º. 

Devendo a acção prosseguir, o juiz profere despacho de citação do executado para, no 

prazo de 20 dias, pagar ou opor-se à execução, remetendo a secretaria ao agente de execução, 

por via electrónica, o requerimento executivo e os documentos que o acompanham, para que 

proceda à citação. 

No despacho liminar o juiz também pode ordenar a citação do cônjuge do executado 

para os efeitos do disposto no n.º 2, do art. 741.º, se o exequente tiver alegado a 

comunicabilidade da dívida constante de título executivo extrajudicial. 

No despacho liminar o juiz aprecia, ainda, o eventual pedido do exequente em 

proceder à penhora de bens sem a citação prévia do executado. Para o efeito, o exequente 

deve alegar factos que justifiquem o receio de perda da garantia patrimonial do seu crédito e 

ofereça de imediato os meios de prova, dando origem a um incidente processual, tramitado 

com urgência. 

O legislador estabeleceu, no n.º 2, do art. 727.º, que o receio “…é justificado sempre 

que, no registo informático de execuções, conste a menção da frustração, total ou parcial, de 

anterior acção executiva movida contra o executado.”. 

Se o juiz, após apreciação das provas, verificar o alegado receio de perda da garantia 

patrimonial do crédito exequendo dispensa a citação do executado. Nestas situações, após a 

penhora, o executado é citado para a execução e, em simultâneo notificado para a penhora, 

podendo deduzir, no prazo de 20 dias, embargos de executado e oposição à penhora, 

aplicando-se o disposto no art. 856.º. 

4. Oposição à execução (arts. 728.º e ss NCPC)

A oposição à execução não sofreu alterações, salvo na retoma da anterior 

nomenclatura – embargos de executado – e o n.º 4, do art. 728.º, actualmente aditado, 

corresponde ao anterior n.º 8, do art. 864.º, do Código de Processo Civil. 

Os fundamentos de oposição à execução estão previstos nos art. 729.º – fundamentos 

de oposição à execução baseada em sentença – art. 730.º – fundamentos de oposição à 
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execução baseada em decisão arbitral – art. 731.º – fundamentos de oposição à execução 

baseada em título extrajudicial – os quais não sofreram alteração, com excepção do art. 729.º, 

onde foi introduzida uma nova alínea h). Assim, ao abrigo do NCPC o executado que detenha 

um contracrédito sobre o exequente poderá alegá-lo em sede de oposição à execução caso 

pretenda obter a compensação de créditos. 

Os embargos de executado são autuados por apenso à acção executiva, seguindo os 

termos do processo comum declarativo (n.º 2, do art. 732.º). 

A procedência dos embargos de executado implica, para além dos efeitos sobre a 

instância executiva, que a decisão de mérito constitui, nos termos gerais, caso julgado quanto 

à existência, validade e exigibilidade da obrigação exequenda (n.º 5, do art. 732.º). 

O recebimento dos embargos de executado só suspendem a execução se: 

a) O embargante prestar caução;

b) Tratando-se de execução fundada em documento particular, o embargante tiver

impugnado a genuinidade da respectiva assinatura, apresentando documento que

constitua princípio de prova, e o juiz entender, ouvido o embargado, que se

justifica a suspensão sem prestação de caução;

c) Tiver sido impugnada, no âmbito da oposição deduzida, a exigibilidade ou a

liquidação da obrigação exequenda e o juiz considerar, ouvido o embargado, que

se justifica a suspensão sem prestação de caução.

d) A prestação de caução pelo executado é efectuada nos termos dos nºs 3 e 4, do

art. 650.º.

No entanto, a suspensão da execução, decretada após a citação dos credores, não 

abrange o apenso de verificação e graduação de créditos, que prossegue os seus trâmites. 

Se os embargos de executado estiverem parados por mais de 30 dias por negligência 

do embargante em promover os seus termos, a execução prossegue, porém, não haverá 

qualquer pagamento ao exequente ou a credor sem prestarem caução. 

Uma novidade relevante em sede de oposição à execução reporta-se à da penhora da 

casa de habitação efectiva do executado. Nestas situações, o juiz pode determinar, ao abrigo 

do n.º 5, do art. 733.º, que a venda judicial do bem aguarde a decisão da 1.ª instância sobre os 

embargos de executado, se tal for susceptível de causar prejuízo grave e dificilmente 

reparável. 

5. Penhora

Em sede de penhora, o NCPC, também, não traz mudanças significativas, antes 

consagrando alterações cirúrgicas que tiveram em vista, primordialmente a clarificação de 
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determinadas dúvidas que se foram colocando na vigência do Código de Processo Civil, e uma 

maior eficácia na realização efectiva do valor dos bens objecto de penhora.  

Assim, no âmbito da acção executiva sob a forma ordinária, a secretaria notifica o 

agente de execução de que deve iniciar as diligências para penhora: 

a) Depois de proferido despacho que dispense a citação prévia do executado;

b) Depois de decorrido o prazo de oposição à execução sem que esta tenha sido

deduzida;

c) Depois da apresentação de oposição que não suspenda a execução;

d) Depois de ter sido julgada improcedente a oposição que tenha suspendido a

execução.

Uma vez notificado, o agente de execução, nos termos do art. 749.º, inicia, de 

imediato, as diligências tendentes a identificar bens penhoráveis, realizando as diligências que 

considere necessárias, a primeira das quais, a consulta do registo informático de execuções. 

Não sendo encontrados bens penhoráveis no prazo de três meses a contar da 

notificação da secretaria, o agente de execução notifica o exequente para especificar os bens 

que pretende ver penhorados na execução. Neste caso, se a execução teve início com dispensa 

de citação prévia, o executado será citado (nºs 1 e 3, do art. 750.º). 

São passíveis de penhora bens imóveis (arts. 755.º a 763.º), bens móveis (arts. 764.º a 

772.º) e direitos (arts. 773.º a 783.º). 

Sendo penhorados bens pertencentes ao executado, este poderá, no prazo de 10 dias 

a contar da notificação do acto de penhora, deduzir-lhe oposição com os seguintes 

fundamentos: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da

extensão com que ela foi realizada;

b) Imediata penhora de bens que só subsidiariamente respondam pela dívida

exequenda;

c) Incidência da penhora sobre bens que, não respondendo, nos termos do direito

substantivo, pela dívida exequenda, não deviam ter sido atingidos pela diligência.

O incidente de oposição à penhora segue os termos dos arts. 293.º a 295.º, isto é, 

devem as partes de imediato oferecer o rol de testemunhas e requerer os outros meios de 

prova, sendo que a parte não pode produzir mais do que cinco testemunhas. Finda a produção 

da prova, pode cada um dos advogados fazer uma breve alegação oral, sendo imediatamente 

proferida decisão por escrito (n.º 2, do art. 785.º). 
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A execução só é suspensa se o executado prestar caução, da mesma forma que 

prosseguindo a execução, nem o exequente, nem outro credor podem obter pagamento na 

pendência da oposição sem prestar caução. 

A procedência da oposição à penhora determina o levantamento imediato desta e o 

cancelamento de eventuais registos (n.º 6, do art. 785.º). 

Perscrutadas as linhas mestras da tramitação da penhora, que não trazem novidades, 

atentemos nas alterações trazidas pelo NCPC. 

Assim, e quanto aos bens penhoráveis, clarifica-se no n.º 1, do art. 738.º 

(correspondente ao ainda vigente art. 824.º, Código de Processo Civil) que a 

impenhorabilidade dos dois terços dos vencimentos ou salários, prestações periódicas ou 

prestações de qualquer natureza que assegurem a sobrevivência do executado, respeitam à 

parte líquida. 

Já quanto ao regime da comunicabilidade das dívidas entre cônjuges, houve uma clara 

opção do legislador de adequar o regime processual (adjectivo por natureza) ao regime 

substantivo. 

Assim, no NCPC passa-se a assegurar a comunicabilidade da dívida ao cônjuge do 

executado nos títulos extrajudiciais apenas subscritos por um dos cônjuges, criando-se na 

própria execução um incidente declarativo, a fim de estender a eficácia do título ao cônjuge do 

executado, com a suspensão da venda dos bens próprios do executado e dos bens comuns até 

à decisão do incidente.  

São agora arrumadas em 3 artigos distintos – arts. 740.º, 741.º e 742.º – três situações 

também elas distintas, que antes tinham tratamento unitário no art. 825.º, Código de Processo 

Civil: dívidas próprias e dívidas comuns, sendo a comunicabilidade destas alegada ou pelo 

exequente, ou pelo próprio executado. 

Desta forma, e quanto às dívidas próprias, dispõe o n.º 1, do art. 740.º, que, quando 

forem penhorados bens comuns do casal, o cônjuge do executado é citado para requerer a 

separação de bens ou juntar certidão comprovativa da pendência de acção em que a 

separação já tenha sido requerida, sob pena de a execução continuar quanto aos bens 

comuns.  

Neste caso, e apensado o requerimento de separação ou a referida certidão, a 

execução fica suspensa até à partilha (n.º 2, do art. 740.º). Caso os bens não couberem ao 

executado, poderão ser penhorados outros bens que lhe tenham cabido, mantendo-se a 

anterior penhora até nova apreensão – ver art. 825.º, nºs 1 e 7, Código de Processo Civil. 

Quanto às dívidas comuns, mas em que só existe título contra um deles passou a 

dispor o n.º 1, do art. 741.º, que o exequente poderá alegar fundamentadamente, tanto no 
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requerimento executivo, como em requerimento autónomo autuado por apenso até ao início 

das diligências para venda ou adjudicação, que a dívida, constante de título diverso da 

sentença, é comum. A execução da dívida como própria ou comum deixa, deste modo, de 

estar na disponibilidade do exequente. 

O cônjuge do executado é então citado para no prazo de 20 dias aceitar ou não a 

comunicabilidade da dívida, sendo que, se nada disser, será a dívida considerada comum – n.º 

2, do art. art. 741.º. 

O cônjuge do executado poderá impugnar a comunicabilidade da dívida em oposição à 

execução, em articulado próprio ou em oposição ao incidente suscitado pelo exequente (n.º 3, 

do art. 741.º). 

Se a dívida for considerada comum, a execução prossegue também contra o cônjuge 

do executado, sendo que os bens próprios deste podem ser subsidiariamente penhorados (n.º 

5, do art. 741.º). Se a dívida não for considerada comum e tiverem sido penhorados bens 

comuns, o cônjuge deverá requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa de 

que já a requereu (n.º 6, do art. 741.º). 

Por fim, no caso de ser o executado a querer alegar a comunicabilidade da dívida, 

dispõe o n.º 1, do art. 742.º, que tendo sido penhorados bens próprios, pode o executado em 

oposição à penhora alegar a comunicabilidade da dívida, especificando logo quais os bens 

comuns que podem ser penhorados. No caso de oposição pelo exequente, ou impugnação 

pelo cônjuge, deverá a questão ser resolvida pelo juiz no âmbito do incidente de oposição à 

penhora, suspendendo-se a venda dos bens próprios do executado. 

Já no âmbito da penhora propriamente dita, dispõe o ainda vigente art. 834.º Código 

de Processo Civil que a penhora deverá obedecer a ordem estatuída no n.º 1 do citado 

preceito (a saber: i) depósitos bancários, ii) rendas, abonos, vencimentos e salários, iii) títulos e 

valores mobiliários, iv) bens móveis sujeitos a registo, v) quaisquer bens cujo valor pecuniário 

seja de fácil realização) e assim é, independentemente da ordem pela qual o exequente 

indicou bens à penhora. 

Assumindo que esta é uma matéria que só casuisticamente pode ser decidida, dispõe o 

n.º 1, do art. 751.º, que a penhora deverá começar pelos bens cujo valor seja de mais fácil

realização e se mostrem adequados ao montante do crédito do exequente. 

Ao mesmo tempo, é estabelecido no n.º 2, do art. 751.º, que o agente de execução 

deverá respeitar as indicações do exequente quanto aos bens que este pretende ver 

penhorados (salvo se violarem normas imperativas ou ofenderem o princípio da 

proporcionalidade da penhora). 
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Quanto à penhora de depósitos bancários, o n.º 1, do art. 780.º, aboliu a necessidade 

de despacho judicial. A penhora passa a ser efectuada por comunicação electrónica dirigida 

pelo agente de execução às instituições legalmente autorizadas a receber depósitos nas quais 

o executado disponha de conta aberta.

É igualmente encurtado para dois dias úteis (antes de 10 dias úteis) o prazo para 

cumprimento do dever de informação ao agente de execução quanto ao montante bloqueado, 

aos saldos existentes ou à não existência de conta ou saldo – n.º 8, do art. 780.º. 

Por sua vez, nos termos do disposto no n.º 2, do art. 768.º, a penhora de veículo passa 

a poder ser precedida de imobilização deste, através, designadamente, da imposição de selos 

ou de imobilizadores. 

Por outro lado, e segundo o disposto na alínea b), do n.º 3, do mesmo art. 768.º, a 

regra passa a ser a da sua remoção (ao contrário do que sucede no Código de Processo Civil 

actual), salvo nos casos em que o agente de execução entenda que esta é desnecessária para a 

salvaguarda do bem ou manifestamente onerosa em relação ao crédito exequendo.  

Não havendo oposição ou tendo sido esta julgada improcedente, descontadas as 

quantias devidas a título de despesas de execução e honorários, deverá o agente de execução 

entregar, directamente, ao exequente as quantias já depositadas e adjudicar as quantias 

vincendas, notificando para o efeito a entidade pagadora (nºs 3 e 4, do art. 779.º). 

6. Concurso de Credores (arts. 786.º a 794.º NCPC)

Em matéria concurso de credores as alterações a registar são ínfimas e em nada 

alteram a tramitação definida no Código de Processo Civil. 

Assim, e nos termos do disposto no art. 786.º, concluída a fase de penhora e apurada a 

situação registral dos bens do executado são citados para a execução: 

a) O cônjuge do executado, quando a penhora tenha recaído sobre bens imóveis ou

estabelecimento comercial que o executado não possa alienar livremente, ou

quando se verifique o caso previsto no n.º 1 do art. 740.º (e nos termos do

disposto nos arts. 741.º e 742.º);

b) Os credores que sejam titulares de direito real de garantia, registado ou

conhecido, sobre os bens penhorados, incluindo penhor cuja constituição conste

do registo informático de execuções, para reclamarem o pagamento dos seus

créditos;

c) Fazenda Nacional e o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P.,

exclusivamente por meios electrónicos, nos termos a regulamentar por portaria
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dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da justiça e da 

segurança social. 

Não há lugar à citação edital e a falta de citação equivale à falta de citação do réu. A 

falta de citação não dá lugar à anulação das vendas, adjudicações, remições ou pagamentos já 

efectuados. Todavia, quem devia ter sido citado tem direito a ser ressarcido pelo exequente ou 

credor, pago em sua vez segundo as regras do enriquecimento sem causa (nºs 6 e 7, do art. 

786.º). 

A citação é realizada no prazo de cinco dias a contar do apuramento da situação 

registral dos bens (cônjuge do executado), ou do termo do prazo para oposição à penhora pelo 

executado (credores titulares de direito real de garantia e entidades referidas em c)). 

O cônjuge do executado, uma vez citado, é admitido a deduzir, no prazo de 20 dias, 

oposição à penhora, dispondo, nas fases processuais subsequentes, de todos os direitos que a 

lei confere ao executado (art. 787.º). 

Os credores que pretendam reclamar créditos na execução devem: i) gozar de garantia 

real sobre os bens penhorados, e ii) dispor de título exequível (nºs 1 e 2, do art. 788.º). 

A reclamação de créditos deverá ser deduzida no prazo de 15 dias, sendo que os 

titulares de direitos reais de garantia que não tenham sido citados nos termos do art. 786.º, 

poderão reclamar espontaneamente o seu crédito até à transmissão dos bens penhorados. 

Findo o prazo para a reclamação de créditos, ou apresentada reclamação nos termos 

do n.º 3, do art. 788.º, a secretaria do tribunal notifica o executado, o exequente, os credores 

reclamantes, o cônjuge do executado e o agente de execução para, no prazo de 15 dias, 

impugnarem os créditos reclamados (nºs 1 e 2, do art. 789.º).  

A impugnação pode ter por fundamento: i) qualquer das causas que extinguem ou 

modificam as obrigações ou que impedem a sua existência; ou ii) o disposto nos arts. 729.º, e 

730.º, caso o crédito estiver reconhecido por sentença. 

Se nenhum dos créditos for impugnado, ou se a verificação dos créditos impugnados 

não depender de prova a produzir, o crédito é logo reconhecido e graduado (n.º 2, do art. 

791.º). 

Contrariamente, se houver impugnação, o credor cujo crédito haja sido impugnado 

mediante defesa por excepção poderá ainda responder nos 10 dias seguintes à notificação das 

impugnações apresentadas (art. 790.º).  

Se a verificação de algum dos créditos impugnados estiver dependente de produção de 

prova, seguem-se os termos do processo comum declarativo, posteriores aos articulados (n.º 

1, do art. 791.º). 
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Uma última nota para referir que, à semelhança do disposto no art. 869.º Código de 

Processo Civil, o credor que não esteja munido de um título exequível pode requerer, dentro 

do prazo para a reclamação de créditos, para que a graduação dos créditos, relativamente aos 

bens abrangidos pela sua garantia, aguarde a obtenção do título em falta (art. 791.º). O 

executado é notificado para, em 10 dias, se pronunciar sobre a existência do crédito invocado. 

Se o crédito for aceite, forma-se o correspondente título executivo; se o executado 

negar a existência do crédito, o credor obtém na acção própria sentença exequível, 

reclamando o crédito na execução de seguida (nºs 3 e 4, do art. 791.º). 

7. Pagamento (arts. 795.º a 841.º NCPC)

Apesar de não serem introduzidas alterações de monta em matéria de pagamento, o 

legislador aproveitou a oportunidade para aprimorar o trabalho já iniciado em 2003, 

nomeadamente em sede de pagamento em prestações pelo executado, densificando o regime 

e assegurando uma maior protecção ao crédito exequendo. 

Desde logo, dispõe o n.º 1, do art. 796.º, que as diligências necessárias para a 

realização de pagamento se efectuam obrigatoriamente no prazo de 3 meses a contar da 

penhora, independentemente do prosseguimento do apenso de verificação e graduação dos 

créditos.  

Esta alteração constitui uma novidade, porquanto se estabelece um prazo 

peremptório, antes inexistente, para o agente de execução proceder às diligências necessárias 

ao pagamento. Pretende-se, cremos, balizar no tempo a actuação do agente de execução e 

assim agilizar a realização do valor dos bens penhorados. 

Já em sede de pagamento em prestações, no que à garantia do crédito exequendo diz 

respeito, dispõe o n.º 1, do art. 807.º, que a penhora já feita em execução se converte 

automaticamente em hipoteca ou penhor, beneficiando estas garantias da prioridade que a 

primitiva penhora já detinha. 

Ora, atendendo a que no NCPC o acordo de pagamento em prestações determina a 

extinção da execução, parece-nos que a consagração desta conversão automática mais não é 

do que uma resposta, para efeitos de garantia do crédito exequendo, ao referido efeito 

extintivo. 

Note-se também que a conversão automática prevista neste artigo implica a aplicação, 

à extinta penhora, do regime substantivo das garantias reais de hipoteca e penhor. 

Duas notas ainda acerca deste artigo. Por um lado, prevê-se no n.º 3, que as partes 

podem convencionar que a coisa objecto de penhor fique na disponibilidade material do 

executado – um desvio ao regime regra do penhor de coisas previsto no art. 669.º, CC. 
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Por outro lado, e segundo o disposto no n.º 4, do mesmo artigo, compete ao agente de 

execução a comunicação à conservatória da conversão da penhora em hipoteca, assim como 

da extinção desta após o cumprimento do acordo. 

Em caso de incumprimento do acordo de pagamento em prestações, pode o 

exequente, ao abrigo do disposto no n.º 1, do art. 808.º, requerer a renovação da execução (e 

não o prosseguimento da execução como previsto no art. 884.º Código de Processo Civil), 

possibilidade que se abre face ao efeito extintivo previsto no n.º 2, do art. 806.º, já referido. 

A grande novidade nesta matéria reside no facto de, caso os bens objecto de hipoteca 

ou penhor (na sequência da conversão automática da penhora nestas garantias reais) terem 

sido transmitidos, a execução renovada seguir directamente contra o adquirente se o 

exequente quiser fazer valer a sua garantia, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 808.º. 

Por fim, ao rol de modos de pagamento, enunciado no art. 795.º – entrega de 

dinheiro, adjudicação dos bens, consignação de rendimentos, produto da venda – acrescenta o 

legislador uma nova forma de pagamento, o acordo global. 

 Prevê, assim, o art. 810.º, a possibilidade de entre o executado, o exequente e os 

credores reclamantes ser acordado um plano de pagamentos que poderá envolver moratórias 

ou perdões, substituição total ou parcial de garantias, ou na constituição de novas garantias. 

Nos termos do disposto no n.º 3, daquele artigo, o incumprimento do acordo pelo 

executado implicará a caducidade do acordo global, podendo o exequente ou o credor 

reclamante requerer a renovação da execução para pagamento do crédito exequendo. 

Dispõe o n.º 5, que o exequente e os credores reclamantes conservam sempre os seus 

direitos contra os co-obrigados ou garantes do executado. 

Quanto à venda por carta fechada dispõe n.º 5, do art. 820.º, que estando o exequente 

presente no acto de abertura das propostas, pode aquele manifestar vontade de adquirir os 

bens a vender, abrindo-se logo licitação entre ele e o proponente de maior valor. No caso de o 

proponente de maior preço não estiver presente, poderá o exequente cobrir a proposta 

daquele. 

8. Extinção da execução (arts. 846.º a 851.º NCPC)

Por fim, e para fazer face ao elevado número de pendências em sede de acção 

executiva, o NCPC consagra novas formas de extinção das execuções, que passam acrescer às 

formas de extinção já previstas no Código de Processo Civil. 

Desta forma, dispõem, desde logo, os nºs 1 e 2, do art. 846.º, que em qualquer estado 

do processo poderá o executado ou outra pessoa fazer cessar a execução, pagando 
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voluntariamente a dívida exequenda e as custas, mediante entrega directa ou depósito em 

instituição de crédito à ordem do agente de execução.  

Por seu turno, também a desistência do exequente extingue a execução, nos termos 

do disposto no art. 848.º, caso em que, tendo sido já vendidos ou adjudicados bens sobre cujo 

produto hajam sido graduados outros credores, ser-lhes-á paga a parte que lhes couber nesse 

produto. Note-se que se estiverem pendentes embargos de executado, a desistência da 

instância depende da aceitação do embargante (n.º 2, do art. 848.º). 

Determina, ainda, o art. 851.º, a extinção das execução nas seguintes situações: 

a) Logo que se efectue o depósito da quantia liquidada, nos termos do art. 847.º

(liquidação da responsabilidade do executado);

b) Depois de efectuada a liquidação e os pagamentos, pelo agente de execução, nos

termos do Regulamento das Custas Processuais;

c) Nos casos referidos no n.º 3, do art. 748.º, no n.º 2, do art. 750.º, no n.º 6, do art.

799.º, e n.º 4, do art. 855.º, por inutilidade superveniente da lide;

d) No caso referido na alínea b), do n.º 4, do art. 779.º;

e) No caso referido no n.º 4, do art. 794.º;

f) Quando ocorra outra causa de extinção da execução.

Este é o quadro de extinção da execução que já decorria do Código de Processo Civil. 

Quanto às novidades, já indiciadas pela alínea c), do n.º 1, do art. 849.º, e para que 

remete a alínea f), do mesmo artigo, estabelece o n.º 3, do art. 748.º e o n.º 2, do art. 750.º, 

que, decorridos 3 meses sobre o momento do início das diligências para penhora, terá lugar a 

extinção da execução no caso de não serem encontrados bens penhoráveis, sem prejuízo da 

renovação da instância, desde que o exequente indique bens à penhora. 

Nos casos em que a citação do executado não anteceda a penhora, prevê-se que, 

frustrada a citação pessoal não haja lugar à citação edital, ocorrendo a extinção da execução – 

n.º 3, do art. 750.º.

Por outro lado, nos casos de pluralidade de execuções sobre os mesmos bens, a 

sustação integral passa a determinar a extinção da execução, sem prejuízo da possibilidade de 

renovação da execução nos termos do disposto no n.º 5, do art. 850.º – n.º 4, do art. 794.º. 

Por fim, o acordo de pagamento em prestações da dívida entre executado e exequente 

deixa de determinar a suspensão da execução para determinar a extinção da execução – n.º 2, 

do art. 806.º. 
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i. Esquemas da execução para pagamento de quantia certa, sob a forma de

processo ordinário

a. 1.ª Fase – Fase introdutória (arts. 724.º a 734.º) 

1. O título executivo – determina o fim e os limites da acção executiva

2. Espécies e requisitos do título executivo – arts. 703.º e ss
3. Legitimidade – arts. 53.º e ss CPC
4. Requisitos da obrigação exequenda – arts. 713.º a 716.º
5. Funções do Agente de Execução – art. 719.º
6. Funções do oficial de justiça: art. 722.º
7. Funções do juiz: art. 723.º
8. Funções da secretaria judicial: art. 725.º
9. Requisitos do requerimento executivo: art. 724.º
10. Junção do original do título de crédito quando este for título executivo: arts. 724.º/5;
11. Data em que se considera apresentado o requerimento executivo: arts. 724.º/6

Recebido o REQUERIMENTO EXECUTIVO (RE) 

1. Pagamento de quantia certa – arts. 724.º e ss
2. Entrega coisa certa – arts. 859.º e ss
3. Prestação de um facto – arts. 868.º e ss

Secretaria recebe o requerimento executivo e (art. 725.º): 
1. Envia ao juiz para despacho  art. 726.º OU
2. Recusa-o, no prazo de 10 dias a contar da distribuição, por

escrito, com um dos fundamentos do art. 725.º

Do acto de recusa cabe reclamação do juiz, cujo 
despacho é irrecorrível, salvo se se fundar na 
falta de exposição dos factos (art. 725.º/2). 

Apresentação de novo RE, documento ou 
elementos em falta no prazo de 10 dias a contar da 
recusa, ou da confirmação da recusa, considerando-
se o novo RE apresentado na data da 1.ª 
apresentação, sob pena de extinção (art. 725.º/3 e 4) 

OU 
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b. 2.ª Fase – Consulta e diligências prévias à penhora 

 
 
 
 

No despacho liminar, o juiz (art. 726.º): 
1. Profere despacho de citação do executado (n.º 6);
2. Indefere liminarmente o RE (n.º 2);
3. Indefere parcialmente o RE (n.º 3);
4. Convida a suprir as irregularidades do RE ou a sanar a

falta de pressupostos;
5. Profere despacho de citação do cônjuge quando alegado

a comunicabilidade da dívida (n.º 7).

Cabe recurso para a Relação – 
art. 853.º/3 

Secretaria remete ao agente de 
execução (AE) o RE e respectivos 
documentos para proceder à citação 

O exequente requerer que a penhora 
anteceda a citação, alegando factos 
que justifiquem o receio de perda de 
garantia patrimonial do seu crédito e 
ofereça de imediato das provas 

Ocorrendo especial dificuldade em 
efectuar a citação do executado, 
designadamente por ausência do 
executado em parte incerta, a 
requerimento do exequente, quando a 
demora justifique o justo receio de perda 
de garantia patrimonial 

Penhora – arts. 735.º e ss 
Executado: Nada faz 

Juiz profere despacho de 
recebimento ou de indeferimento 
liminar (art. 732.º). 
A decisão de mérito proferida nos 
embargos à execução constitui, nos 
termos gerais, caso julgado quanto à 
existência, validade e exigibilidade da 
obrigação exequenda. 

Os embargos de executado só suspendem o 
prosseguimento da execução nos termos do art. 733.º. 
Nota: Se o bem penhorado for a casa de habitação 
efectiva do embargante, o juiz pode, a requerimento 
daquele, determinar que a venda aguarde a decisão 
proferida em 1.ª instância sobre os embargos, quando 
tal venda seja susceptível de causar prejuízo grave e 
dificilmente reparável 

Após notificação da secretaria para iniciar as diligências de penhora, o AE (art. 748.º): 
1. Consulta o registo informático de execuções (RIE);
2. Inscreve a execução no RIE; e
3. Procede às diligências prévias à penhora (art. 748.º/3 e 749.º);
4. Extingue a execução se não forem encontrados bens (art. 750.º)

O juiz também ordena a penhora sem 
citação prévia se (art. 727.º): 

Oposição à execução por embargos 
de executado (art. 728.º), no prazo 
de 20 dias, seguindo-se os termos do 
processo declarativo comum, por 
apenso à execução (art. 732.º) 

Fundamentos de oposição: 
1. Sentença – art. 729.º;
2. Decisão arbitral – art. 730.º
3. Título extrajudicial – art. 731.º
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c. 3.ª Fase – Penhora 

 

 
 

 
 

 
 
 

Após a penhora 

Penhora 

Bens que podem ser penhorados – art. 735.º 

Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis – art. 
736.º 
Bens relativamente impenhoráveis – art. 737.º 
Bens parcialmente penhoráveis – art. 738.º 

Ordem de realização da penhora: art. 
751.º 

Impenhorabilidade de quantias pecuniárias 
ou depósitos bancários (art. 739.º) 

Penhora de bens comuns em 
execução movida contra um 
dos cônjuges (art. 740.º) 

Incidente de comunicabilidade 
suscitado pelo exequente (art. 741.º) 

Incidente de comunicabilidade 
suscitado pelo executado (art. 742.º) 

Em caso de comunhão ou compropriedade – art. 
743.º 
Na execução contra herdeiro – art. 744.º 
Em execução movida contra devedor subsidiário – 
art. 745.º 

Penhora de mercadorias carregadas em navio – art. 746.º 
Bens onerados com garantia real e bens indivisos – art. 
752.º 
Penhora de bens imóveis – arts. 755.º a 763.º 
Penhora de bens móveis – arts. 764.º a 772.º 
Penhora de direitos – arts. 773.º a 783.º 

Apreensão de bens em poder de 
terceiro – art. 747.º 

Fundamentos – art. 784.º 
Apresentação no prazo de 10 dias a 
contar da notificação 
Processamento do incidente – arts. 
785.º, 293.º a 295.º 

Notificação do executado para 
oposição à penhora 
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d. 4.ª Fase – Concurso de credores 

 

 

CITAÇÃO E CONCURSO DE CREDORES 

Citação electrónica das entidades referidas na lei 
fiscal, Fazenda Pública, Instituto da Segurança 
Social, IP e Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social (art. 786.º/2) 

Cônjuge pode (art. 787.º): 
1. Deduzir oposição à execução ou à penhora;
2. Exercer todos os direitos que a lei processual confere ao executado

nas fases posteriores à sua citação
3. Requerimento de separação dos bens do casal – arts. 740.º a 742.º

APENSO DE RECLAMAÇÃO VERIFICAÇÃO E GRADUAÇÃO 

A apresentar no prazo de 15 dias a contar da 
citação, ou /espontaneamente, até transmissão dos 
bens – art. 788.º/2 e 3, relativamente aos seguintes 
créditos: 

1. Créditos com garantia real não registado sobre
os bens penhorados;

2. Créditos com garantia real registados sobre os
bens penhorados

Notificação oficiosa pela Secretaria judicial das 
reclamações ao Executado, Exequente, credores 
reclamantes e cônjuge do Executado, querendo, 
impugnar os créditos reclamados no prazo de 15 dias – 
art. 789.º 

SENTENÇA: reconhecimento e graduação de créditos 
Nota: A graduação pode ser refeita se for reclamado algum 
crédito nos termos do art. 791.º/6 

Fundamentos da impugnação: qualquer das 
causas que extinga, modifique a obrigação ou 
que impedem a sua existência – art. 789.º/4 

Caso haja impugnação por excepção, o 
reclamante dispõe de 10 dias para, 
querendo, responder – art. 790.º 

Créditos impugnados que careçam de 
prova – segue termos proc. comum 
declarativo 

Créditos impugnados que 
não careçam de prova ou 
não impugnados 

Citação de cônjuge do 
executado e credores com 
garantia real – art. 786.º/1 

Credor não munido de título 
executivo pode requerer ao Tribunal, 
em 15 dias, que a graduação de 
créditos aguarde a obtenção de tal 
título, seguindo o regime do art. 
792.º 
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e. 5.ª Fase – Pagamento 

 

f. 6.ª Fase – Extinção 

 

Nota: Anulação da execução por falta ou nulidade da citação do executado – art. 851.º 

Pagamento arts. 795.º 
e ss 

Entrega em dinheiro – 
art. 798.º 

Adjudicação – arts. 
799.º  a 802.º 

Consignação de 
rendimentos –  arts. 

803.º a 805.º 

Acordo de pagamento 
– arts. 806.º a 810.º 

Venda –  arts. 811.º a 
841.º 
Nota: 

direito de remição – 
arts. 842.º e ss  

Mediante propostas 
em carta fechada  

Mediante mercados 
regulados 

Venda directa 

Venda por negociação 
particular 

Em estabelecimento de 
leilões 

Em depósito público ou 
equiparado 

Leilão electrónico 

Extinção da execução – arts. 846.º e 
ss

Pagamento 

Desistência 

Acordo de pagamento em 
prestações – art. 793.º/4 

Sustação integral da execução – art. 
793.º/4 

Renovação da execução extinta – art. 
850.º 

Inexistência de bens – arts. 748.º/3 e 
750.º/1 

Frustração da citação pessoal do 
executado – art. 750.º/3 
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9. Tramitação do processo sumário (arts. 855.º e seguintes)

O requerimento executivo e respectivos documentos são enviados electronicamente, 

sem precedência de autuação do processo e de despacho liminar, ao agente de execução, com 

indicação do número único de processo. 

O agente de execução recusa o requerimento executivo nas situações elencadas no 

art. 725.º; suscita a intervenção do juiz nas situações em que o título extrajudicial de obrigação 

pecuniária vencida é de valor que não exceda o dobro da alçada do tribunal de 1.ª instância, e 

lhe afigure provável a ocorrência de alguma das situações previstas nos nºs 2 e 4, do art. 726.º; 

ou suscita a intervenção do juiz quando duvide da verificação de aplicação da forma sumária. 

Devendo o processo prosseguir, o agente de execução inicia as consultas e diligências 

prévias à penhora. 

Na execução em que o título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida é de valor 

que que não exceda o dobro da alçada do tribunal de 1.ª instância, a penhora de bens imóveis, 

de estabelecimento comercial, de direito real menor que sobre eles incida ou de quinhão em 

património que os inclua só pode realizar-se depois da citação do executado, em consequência 

de despacho liminar. 

Decorridos três meses sobre as diligências prévias de penhora e não tendo sido 

localizados bens, o exequente é notificado para especificar quais os bens que pretende ver 

penhorados e o executado é citado para indicar bens à penhora, com a cominação de que a 

omissão ou falsa declaração importa a sua sujeição a sanção pecuniária compulsória, no 

montante de 5% da dívida ao mês, com o limite mínimo global de 10 UC, se ocorrer ulterior 

renovação da instância executiva e aí se apurar a existência de bens penhoráveis. 

Se o exequente não indicar bens penhoráveis, tendo-se frustrado a citação pessoal do 

executado, não há lugar à citação edital, extinguindo-se a execução nos termos do n.º 2, do 

art. 750.º. 

Feita a penhora, o executado é citado para a execução e, em simultâneo, notificado do 

acto da penhora. A citação do executado tem lugar no próprio acto da penhora, sempre que 

esteja presente, ou no prazo de cinco dias a contar da efectivação da penhora. 

O executado dispõe de vinte dias, a contar da citação, para deduzir embargos de 

executado e oposição à penhora. Aos embargos de executado pode-se cumular a oposição à 

execução, se não for cumulado, ao incidente de oposição à penhora é aplicável o disposto nos 

nºs 2 a 6, do art. 785.º. 

O executado pode requerer a substituição da penhora por caução idónea que, 

igualmente, garanta os fins da execução nos embargos de executado. 
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Nos embargos de executado em que o título executivo for uma injunção a que tenha 

sido aposta fórmula executória, o executado apenas pode alegar os fundamentos previstos no 

art. 729.º, com as devidas adaptações, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

Existindo justo impedimento à dedução de oposição ao requerimento de injunção, 

tempestivamente declarado de imediato perante o Balcão Nacional de Injunções, nos termos 

previstos no art. 140.º, podem ainda ser alegados os fundamentos previstos no art. 731.º, 

situação em que o juiz recebe os embargos de executado, após verificar e julgar o 

impedimento e a tempestividade da sua declaração. 

Sem prejuízo do justo impedimento, o executado pode deduzir embargos de 

executado com os seguintes fundamentos: 

a) Em questão de conhecimento oficioso que determine a improcedência, total ou

parcial, do requerimento de injunção;

b) Na ocorrência, de forma evidente, no procedimento de injunção de excepções

dilatórias de conhecimento oficioso.

Por outras palavras, consagra-se uma apreciação jurisdicional do requerimento de 

injunção nos exactos termos do art. 3.º, do Regime Anexo ao Decreto-lei n.º 269/98, de 1 de 

Setembro, possibilitando-se que o juiz, que não se pronunciou antes da formação do título por 

aquele não ter sido remetido à distribuição e por não haver revelia na fase declarativa, se 

pronuncie agora, em sede de acção executiva, no caso de existir questão de conhecimento 

oficioso que determine a improcedência do requerimento de injunção, ou excepção dilatória 

de que deva conhecer. 

Considerando o tribunal que os embargos de execução procedem, o exequente 

responde pelos danos culposamente causados ao executado, se não tiver actuado com a 

prudência normal, e incorre em multa correspondente a 10%, do valor da execução, ou da 

parte dela que tenha sido objecto de oposição, mas não inferior a 10 UC, nem superior ao 

dobro do máximo da taxa de justiça, sem prejuízo da eventual responsabilidade criminal. 
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i. Esquema da execução em forma sumária

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se verificar a ocorrência de uma 
das situações do art. 726.º/2 ou 
4

Entrada de requerimento executivo Agente de execução: 
1. Recusa requerimento executivo

nos termos do art. 725.º;
2. Suscita intervenção judicial;
3. Inicia as consultas e diligências

prévias de penhora.

Se duvidar da verificação dos 
pressupostos de aplicação de 
forma sumária 

Agente de execução dispõe de 3 meses para as consultas e diligências prévias 

Localizados bens do executado: 
Penhora, prosseguindo a acção 
os termos da forma ordinária 

Sem bens: 
Notificação do Exequente para indicar bens 
que pretende ver penhorados; 
Citação Executado para indicar bens nos 
termos do art. 750.º 

Se o exequente não indicar bens e 
frustrar-se a citação pessoal, a 
execução extingue-se – art. 
750.º/2 

Penhora Executado citado para a execução e notificado da penhora para 
deduzir embargos de executado e oposição à penhora em simultâneo 

Fundamentos de oposição: 
Sentença judicial – art. 729.º 
Sentença arbitral – art. 730.º 
Título extrajudicial – art. 731.º 
Injunção – arts. 729.º, 857.º/2 ou 3 

Se não cumular com os embargos, 
aplica-se o disposto no art. 785.º/2 a 6 

Citação no acto da penhora ou no 
prazo de 5 dias a contar da 
efectivação da penhora 

Executado pode requerer a substituição da 
penhora por caução idónea que garanta, 
igualmente, os fins da execução 

Se os embargos forem julgados procedentes, o 
exequente responde pelos danos culposamente 
causados ao executado, se não tiver actuado com a 
normal prudência, incorre em multa 
correspondente ao 10% do valor da execução, ou 
de parte dela que tenha sido objecto de oposição, 
mas não inferior a 10UC, nem superior ao dobro do 
máximo da taxa de justiça – art. 858.º. 
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X. Conclusão 

O NPC não procedeu a alterações significativas na acção executiva, apenas reduzindo 

os títulos executivos e clarificando a tramitação a seguir quanto a cada forma de processo. 

A forma de processo ordinária retomou o sistema da acção executiva de 2003, 

passando a secretaria judicial a receber o requerimento executivo, e a nomenclatura de 

embargos de executado, anterior à reforma de 2003. 

A forma ordinária carece sempre de despacho liminar, pelo que, a regra, é que só 

haverá penhora, após verificação dos pressupostos processuais e do decurso do prazo para 

oposição à execução. 

Na forma de processo sumária, o agente de execução inicia logo as diligências de 

penhora, efectuando-se uma eventual discussão do direito do credor numa segunda fase, já 

que tal forma de processo é utilizada para situações muito concretas – decisões arbitrais ou 

judiciais, requerimentos de injunção, ou título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida 

cujo valor não exceda a alçada do tribunal de 1.ª instância. 

Quanto aos fundamentos de oposição à execução fundada em injunção a que tenha 

sido aposta fórmula executória, assiste-se a um alargamento do leque de fundamentos 

invocáveis e a um aumento das garantias de defesa do executado. 

O NCPC instituiu, ainda, um conjunto de situações de extinção de execução, quer por 

falta de bens, quer por celebração de acordo, a fim de agilizar a tramitação da acção executiva, 

e diminuir, significativamente, o número de execuções pendentes. 

Não consubstanciando uma verdadeira reforma, o NCPC comporta, ainda assim, 

alterações significativas que poderão contribuir para uma maior celeridade e eficácia no 

âmbito da acção executiva. 



Parte II – A identificação do objeto do litígio e 
a enunciação dos temas da prova em 

processos tipo

Soluções propostas para exercitações realizadas pelos Auditores de Justiça nas sessões 

das docentes Gabriela Cunha Rodrigues e Laurinda Gemas. 





Declarações inexactas – seguro de vida 
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